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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

D EC R ET O  N ° 6.727, D E 12 D E M A R Ç O  D E 2008.

Convoca a II Conferência Estadual do 
Meio Ambiente e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do

Art. 1o Fica convocada a II Conferência Estadual do 
Meio Ambiente, para debater o tema “Clima e Cerrado", a realizar-se nos dias 
13 e 14 de março de 2008, em Goiânia, com o objetivo de ampliar a participação 
e discussão da sociedade civil e do poder público, na apresentação de propostas 
para a política estadual de meio ambiente e o fortalecimento dos Sistemas 
Estadual e Nacional de Meio Ambiente.

Parágrafo único, O evento de que trata este artigo

I - presidido pelo Secretário do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos, substituindo-o, quando ausente ou impedido, o Presidente da 
COE - Comissão Organizadora Estadual da II Conferência Estadual do Meio 
Ambiente;

II - precedido das Conferências Municipais, a serem 
realizadas por conta dos próprios Municípios interessados.

Art. 2° Na 1a Sessão Plenária da II Conferência 
Estadual do Meio Ambiente, será apresentado o seu regimento interno, 
previamente aprovado por sua Coordenação.

Art. 3° A Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos instituirá, em ato próprio, as Comissões Específicas de Trabalho, para os 
assuntos de Programação Temática, Organização e Divulgação, responsáveis 
pela realização da II Conferência Estadual do Meio Ambiente, de acordo com a 
Resolução n° 074/2007, do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMAm.

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso lll do § 1a do art. 43 da Lei federal n2 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações parciais das dotações 
abaixo discriminadas:

2200 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2201 - Gabinete do Secretário da Educa

ção
12 122 1909 2.820-Aquisição e Instalação de Equip.,

Mobiliários, Destinados às U. Es.,
Ceps, Ntes e Esc. Tempo Integral 

4 (00) - Investimentos R$
12 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R|_

T O T A L ............................... RS

4.000.000.00

3.400.000.00
7.200.000.00

14.600.000,00

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, n  de ( « H f  de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO  O RÇAM ENTARIO  N ° 14, DE 12 DE MARÇO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Agência Goiana 
de Transportes e Obras - AGETOP - no va
lor de R$ 7.384.299,27.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800004003288 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “b”, 11 e 12 da Lei n” 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto à Agência Goiana de Transportes e 
Obras - AGETOP - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 7.384.299,27 (sete 
milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte 
sete centavos), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral 
do Estado, a saber:

5501 - AGÊNCIA GOIANA DE TRANS
PORTES E OBRAS - AGETOP 

13 391 1019 1.038 - Construção, Ampliação e Reforma 
de Próprios Públicos na Área da 
Cultura

4 (92) - Investimentos R$ 7.384.299,27

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 1a do art. 43 da Lei federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do Convênio ns 001/2004, que entre si 
celebram o Estado de Goiás, por meio da Agência Goiana de Cultura Pedro Ludo
vico Teixeira - AGEPEL, e a Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP.

Art, 4o As despesas com a realização da II Conferência 
Estadual do Meio Ambiente, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mii reais), ( Goiânia, de 
serão custeadas com recursos próprios, diretamente arrecadados pelo Fundo 
Estadual do Meio Ambiente - FEMA.

publicação.
Art 5“ Este Decreto entra em vigor na data de sua

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS,
em Goiânia, (2  de de 2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO  O RÇAM ENTARIO  N ° 13, DE 12 DE MARÇO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Secreta
ria da Educação, no valor global de R$ 
14.600.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800006007573 e nos termos dos art. 10, inciso I, alínea “d”, 11 e 12 da Lei na 
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1a Ficam abertos à Secretaria da Educação 6 (seis) 
créditos suplementares no valor global de R$ 14.600.000,00 (quatorze milhões e 
seiscentos mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento- 
Geral do Estado, a saber:

2200 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2201 - Gabinete do Secretário da Educa

ção
12 122 1901 2.781 - Realização de Jogos Estudantis

3(16)- Outras Despesas Correntes R$ 400.000,00
12 122 1901 2.783-Aquisição de Material Esportivo e 

Equipamentos Artísticos
- Investimentos R$ 1.200.000,00 
-Aquisição e Instalação de Equip.,
Mobiliários, Destinados ás U. Es.,
Ceps, Ntes e Esc. Tempo Integral

- Investimentos R$ 9.800.000,00 
-Apoio Administrativo, Técnico e
Logístico ao Desenvolvimento de 
Atividades do Ensino

- Outras Despesas Correntes R$ 2.200.000,00 
-Apoio Administrativo
- Outras Despesas Correntes R$ 800.000,00
- Investimentos R$________ 200.000.00
T O T A L ............................... RS 14.600.000,00

4(16)- 
12 122 1909 2.820-

4(16)- 
12 122 1909 2.830-

3 (16) - 
12 122 4001 4.001 - 

3(16)- 
4(16)-

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
faMXMo de 2008’ 12° s da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Jorcelino Braga

D EC R ET O  D E 13 D E M A RÇ O  D E 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, com fundamento no art. 32, § 1a, da Lei na 13.799, de 18 
de janeiro de 2001, alterada pela Lei n2 13.829, de 07 de maio de 2001, e tendo em 
vista o que consta do Processo na 200800013000627, resolve nomear, a fim de 
comporem o Conselho Estadual de Cultura, para mandato cujo termo será 
coincidente com o do atual mandato governamental, os membros titulares e 
suplentes abaixo especificados:

TITULARES SUPLENTES SEGMENTO CULTURAL

Edna Luíza de Melo Taveira Maria Cristina Teixeira Machado

1 - Ciências Humanas, Memória 
e Patrimônio Histórico, Artístico 
e Cultural

Maria Guilhermína Gonçalves Fernando Costa Filho II - Artes Plásticas e Artesanato

Vera Regina Santana Bicalho Samuel Baldani III - Artes Cênicas

Rosa Maria Berardo Adriana Rodrigues IV ■ Cinema e Vídeo

Custódia Annunziata Spenciere de 
Oliveira

Jarbas Cavendish Seixas V - Música

Wolney Yunes lone Maria de Oliveira Valadares VI - Letras

de M an

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, |> 
de 2008,120“ da República.

D EC R ET O  D E 13 D E M A RÇ O  D E 2008.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 32, §§ 32 e 4a, da 
Lei ns 13.799, de 18 de janeiro de 2001, alterada pela Lei ne 15.158, de 20 
de abril de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
200700013003586, resolve:

1 - nomear NANCY RIBEIRO  DE ARAUJO  E SILVA e 
FRANCISCO ITAMI CAMPOS para comporem, na qualidade de 
representantes das entidades culturais, na área de Ciências Humanas, 
Memória e Patrimônio Histórico, como membros titular e suplente, 
respectivamente, o Conselho Estadual de Cultura, com mandatos de 6 
(seis) anos, retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2007;

II - nomear HELOÍSA HELENA DE CAMPOS BORGES 
e BRASIGÓIS FELÍCIO CARNEIRO para comporem, na qualidade de 
representantes das entidades culturais, na área de Literatura, como 
membros titular e suplente, respectivamente, o Conselho Estadual de 
Cultura, com mandato de 6 (seis) anos, retroagindo seus efeitos a 25 de 
setembro de 2007.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia,/j de 'Um ía .co  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

GABINETE CIVIL
P O R T A R IA  N ° 207, D E 11 D E M A R Ç O  D E 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE C IV IL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, incisos IV e VIII, do Decreto n2 6.440, 
de 12 de abril de 2006, com base nos arts. 20 e 21 da Lei n2 13.910, 
de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 200700006032759, notadamente do Parecer n2 000880/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG" n2 001375/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve transpor, mediante enquadramento, a partir de 12 de outubro de 2001, 
SEBASTIÃO ALVES GARCIAS do cargo de Executor de Serviços Administrativos I, 
M-2, para o de Agente Administrativo Educacional lll, Referência “G", atual Agente 
Administrativo Educacional de Apoio, Referência “G-lll”, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Educação, e, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 
da Emenda Constitucional Federal ns 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder-lhe 
aposentadoria no cargo por último citado, com proventos integrais.

Publique-se.

G ABINETE C IV IL DA GOVERNADORIA, em
Goiânia, j| de uoan^cp de 2008-

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

P O R T A R IA  N ° 208, D E 12 D E M A R Ç O  D E 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 
12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

200700006029165, notadamente do Parecer n2 000491/2008, aprovado pelo 
Despacho “AG” na 001868/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 65, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal nfi 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a ELEUSA DAS 
GRAÇAS VAZ TORMIN aposentadoria no cargo de Professor I, Referência 

“C”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos

G A BIN ETE C IV IL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

P O R T A R IA  N ° 209, D E 12 D E M A R Ç O  D E 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo na 

200700006020080, notadamente do Parecer n2 000401/2008, aprovado pelo 

Despacho “AG” n2 001217/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a MARIA BATISTA 

DOS SANTOS FERREIRA aposentadoria no cargo de Professor IV, 
Referência “A”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com 

proventos integrais.

Publique-se.

Goiânia, 12

G A BIN ETE C IV IL DA GOVERNADORIA,

de 2008.

em

de 'U4G,‘wx>

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário
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MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DE GOIAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO DE 06 DE MARÇO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS no
uso das atribuições que lhe sáo conferidas pelos artigos 127, § 2°, da Constituição Federal, e 15, 
incisos VII e IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve:

a) nomear ANDRÉ BANDEIRA DE MELO QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Promotoria de Justiça do Interior - MP-2;

b) nomear JAQUELINE RODRIGUES DA CUNHA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Promotoria de Justiça do Interior - MP-2, da Comarca de Pires do Rio:

c) nomear MARCILENE DIVINA PEREIRA MARQUES para exercer o cargo de Secretário 
Auxiliar das Promotorias de Justiça da Comarca de Goianira, em virtude de habilitação em 
concurso público a que se submeteu na forma da lei.

ESTADO DE GOIÀS 
MINISTÉRIO PÚ B IIC O

ATO DE 07 DE MARÇO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, § 2°, da Constituição Federal, e 15, 
incisos VII e IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve nomear VANUSA 
SAVADINSCKY par? exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça do 
Interior - MP-2, da Comarca de Jatai.

ESTADO DE GOÍAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO DE 10 DE MARÇO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, § 2°, da Constituição Federal, e 15, 
incisos VIII e IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve exonerar KATIUSSE KELLE 
DE MELO SOARES do cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça do Interior - 
MP-2, da Comarca de Quirinópolis, a pedido e a partir de 1°.03.2008.

ATO N° 009/2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso VI, da Lei Complementar 
Estadual n° 25/98 e no artigo 10, inciso V, da Lei Federal n° 8.625/93 e, considerando o interesse 
púbiico pelo bom desempenho dos trabalhos do Ministério Público do Estado de Goiás, revelado 
pela necessidade de provimento dos cargos efetivos do nível básico, previstos na Lei Estadual n“ 
13.162, de 05.11.1997 e, considerando o evidente interesse da instituição no aproveitamento do 
concurso levado a efeito pela Promotoria de Justiça da Comarca de Cristalina e ainda, 
considerando o que consta do processo n° 2008000100006236, RESOLVE, com fundamento no 
artigo 37, inciso lll, da Constituição Federal e no artigo 92, inciso lll, da Constituição Estadual, 
prorrogar a validade do concurso público (Edital publicado no Diário Oficial do Estado n° 19.679, 
de 08.07.2005), realizado na Comarca acima referida, para provimento do cargo de Secretário 
Auxiliar, por mais 02 (dois) anos, a contar do término do prazo estipulado no Edital referenciado.

■ GABINETE DA PROCURADORIA-GEpAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 07 de março de 2008.

AGÊNCIA DE FOMENTO

PORTARIA N° 13/2008
0 PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE 

COMUNICAÇÃO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 5.910, 
de 08 de março de 2004, e, CONSIDERANDO as informações trazidas aos autos 
de n° 200700028001424 e Parecer n° 201/2007- ASJUR, de fls. 69 e 70;

RESOLVE:
1 - Determinar a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD), para apurar o fato noticiado quanto ao desaparecimento de dois 
microfones marca shure pertencentes ao patrimônio da Agecom, no qual por meio 
do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Sindicância, às fls.
61 a 67, indica o ocorrido por ato omissivo culposo, em tese, por parte do servidor 
Adonai Nazareno de Paula, ocupante do emprego público de Assistente de 
Comunicação, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT;

II - Designar, para instruir o referido PAD, a Comissão 
Especial de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores Rafael 
Cunha Fernandes, Gestor Jurídico, Marcus Vinícius de Santana Amaral, Analista 
de Gestão Administrativa e Simone Azevedo de Camargo, Assistente de Gestão 
Administrativa, sendo respectivamente Presidente, Vice-Presidente e Secretária;

III - Deliberar, nos termos do Art. 330 da lei n° 10.460/88, 
que os membros desta Comissão Especial acima identificados, tenham dedicação 
à tarefa que ora lhes é deferida, que apurem a materialidade e autoria da 
irregularidade objeto destes autos, bem como indiquem a punição cabível, e o 
devido ressarcimento aos cofres públicos, podendo os mesmos reportar-se 
diretamente aos diversos setores desta Agecom, e órgãos da Administração 
Pública Estadual, em diligências necessárias à instrução processual.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - 
AGECOM, em Goiânia, 12 do mês de MARÇO do ano de 2008.

Valterli José Alves 
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CNP J-03.918.382/0001-25 
NIRE-52300008476 

O Presidente do Conselho de Administração da AGÊNCIA DE FOMENTO 
DE GOIÁS S/A - GoiásFomento, Dr. José Carlos Siqueira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas peio art. 22, V, do Estatuto Social, 
combinado com o art. 123, caput, da Lei n° 6.404, de 15/04/1976, convoca 
os senhores acionistas da Agência para a realização de Assembléia Geral 
Extraordinária, no dia 24 de março de 2008, às 16:00 horas, em sua sede 
social, na Avenida Goiás n° 91, Centro, nesta Capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:
a) Reforma dos Estatutos, para dar nova redação ao § 4o do artigo 
21, no que pertine ao funcionamento do Conselho de Administração e 
aprimoramento da redação do § 6°; e, ainda, para incluir nos Estatutos, no 
artigo 30, com a conseqüente renumeração subseqüente, dispositivo sobre 
a Ouvidoria, conforme determina a Resolução n° 3.477/2007 do Banco 
Central do Brasil;
b) Deliberar sobre composição do Conselho de Administração da 
Agência; e
c) Outros assuntos de interesse da Sociedade.

Obs.: Está à disposição dos acionistas, na sede da Agência, na Av. Goiás 
n° 91, Centro, nesta Capital, a documentação a ser apreciada na 
assembléia.

Goiânia (GO), 12 de março de 2008.

JO SÉ  CARLOS SIQUEIRA 
Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2008 
Agência Goiana de Desenvolvimento Regional - AGDR

Processo Administrativo n° 200700030000220 de 18/10/2007 
Dotação: n° 2007.5701.04.122.4001. 4001.04.00 (Recursos do Tesouro)

A AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - AGDR,
situada à Av. 85 (esq. d Ricardo Paranhos), N° 1593, Setor Marista, por intermédio 
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 111/2007 de maio 
de 2007, torna público aos interessados que se acha aberta, nesta autarquia, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por critério de julgamento o 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, a ser realizado em SESSÃO PÚBLICA 
ELETRÔNICA através do Sistema Eletrônico de Administração de Compras e 
Serviços/ SEACS no site www.comDrasnet.ao.aov.br, no dia 31 de março de 2008, 
com fase de envio das propostas entre as 09:00 e 10:00 horas_e abertura da fase de 
lances às 10:05 horas, cujo objeto é a COMPRA DE 01 VEÍCULO 1.0 MODELO 
QUATRO PORTAS 0 KM, conforme especificações constantes do Edital Pregão 
Eletrônico n“ 004/2008/AGDR.

A licitação e a contratação serão regidas pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto Estadual n° 5.721 de 27 de fevereiro de 2003, pela Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no Edital e 
seus Anexos.

O Edital Pregão Eletrônico n° 004/2008/AGDR e seus Anexos estão 
disponíveis nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.agdr.go.gov.br. e 
disponíveis para consulta e retirada de cópias (sem ônus para o interessado e 
mediante firmatura de recibo) na sede da AGDR, localizada no endereço constante 
do preâmbulo deste Aviso, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, de segunda 
à sexta-feira, junto ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, em Goiânia, aos
13 dias de março de 2008.

AGÊNCIA GOIANA DE 
REGULAÇÃO

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A AGR - AGÊNCIA GOIANA DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS através dos 
presentes Avisos torna público, conforme prevè o Art. 33 do Decreto n°. 4.648 de 
05/03/96, que foram protocolados nesta Agência os pedidos relativos ao serviço de 
transporte coletivo intermunicipal de passageiros, de acordo com o resumo abaixo

Quaisquer ALEGAÇÕES quanto aos pedidos, deverão ser endereçadas ao Presidente 
da AGR, dentro do prazo de dez (10) dias consecutivos, contados da data da publicação 
destes Avisos no Diário Oficial do Estado, sob pena de restar demonstrado desinteresse 
da parte, tal como determina a Norma Complementar n° 14, de 14 de agosto de 1995.

PROCESSO N°. 200800029001760 de 12/03/2008 
LINHA N° 3.048 - GOIÂNIA/MARA ROSA
ASSUNTO Requer alteração no quadro de horários, conforme o especificado abaixo: 

Partindo de Mara Rosa, às 15h30min para 14h15min;
Partindo de Goiânia, às sextas-feiras para sábados.

E stado de Goiás 
Im pren sa  O fic ia l do E stado  de G o iás

<3?
AGECOM

R ua SC-1, n°  299 - Parque S anta Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
w w w .ag eco m .g o .g o v.b r

D ir e t o r ia

V alterli J o sé A lves 

A badia D ivina L ima 

E dina A parecida G oulart 

C leumar G omes de F reitas 

D ir . A dm. / F inanceiro  Ma ires A gda M esquita Moraes 

G erente da Imprensa O ficial P revisto  C ustódio dos S antos

P residente 

D ir . de J ornalismo 

D ir . de O peração  

D ir . de D ivulgação

IN FO R M A Ç Õ ES T ÉC N IC A S
V alo res abaixo  não incluem  a postagem

Região

Goiânia
Interior de goiás
outros estados

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

região

goiânia
Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2 x 587,20

VA LO R  M ÍNIMO p a r a  PU B L IC A Ç Ã O  R$ 60,00
P reço A núncio (C ol/Cm)

À vista prazo (30 dias) 
22,75 R$ 23,70

Exem plar A vu lso  
R$ 3,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOm.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas,
3. 0s originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.comDrasnet.ao.aov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.agdr.go.gov.br
http://www.agecom.go.gov.br


GOIANIA, SEGUNDA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.331 &  Diário Oficial 3
AVISO
PROCESSO
LINHA
ASSUNTO

AVISO
PROCESSO
LINHA
ASSUNTO

N°. 002
N°. 200800029001761 de 12/03/2008 
N°. 152 - GOIÂNIA/JARAGUÁ
Requer a exclusão no quadro de horários, os horários especificados 
abaixo:
Partindo de Jaraguá, às 8h45min;
Partindo de Goiânia, às 17h30min.

N°. 003
N° 200800029001762 de 12/03/2008 
N°. 1.048-GOIÂNIA/MATA AZUL
Requer alteração no quadro de horários, conforme o especificado abaixo: 
Partindo de Mata Azul, às segundas-feiras às 11h;
Partindo de Goiânia, aos domingos.

AVISO N° 004
PROCESSO N°. 200800029001763 de 12/03/2008 
LINHA N°. 048 - GOIÂNIA/PORANGATU
ASSUNTO Requer alteração no quadro de horários, conforme o especificado abaixo: 

Partindo de Porangatu, criar o horário das 13h, às 3a, 4a, 5a, 6a e sábados.

AVISO N° 005
PROCESSO N°. 200800029001764 de 12/03/2008 
LINHA N°. 1.575 - MARA ROSA/PORANGATU
ASSUNTO Comunica o reinicio da linha, a partir de 15/03/2008, paralisada em 

27/11/2007, através do Despacho n° 236/2007 - DTR.

Goiânia, 13 de março de 2008.
Diretoria de Transportes

AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, Torna público que 
requereu à Agência Ambiental de Goiás - AGMA, a Licença de instalação para a 
pavimentação da rodovia GO-210, trecho: Turvelândia/Porteirão. Foi determinado 
o a elaboração de Plano de Gestão Ambiental (PGA).

11.650

SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DE GOtÁS

PORTARIA N°. O50/2008-GAB/SES-G0 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 

lhe são legalmente conferidas,
RESOLVE:
Art. 1o - INSTITUIR a Comissão Especial, nos termos do que dispõe os 

artigos 341 e 342 da Lei n° 10.460/88, instituidora e regulamentadora do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, composta pelos 
servidores SILVIO LEMES DE SANTANA- Presidente, RÔMULO WILSON SEBBA 
FERREIRA- Membro e DANIELA TEIXEIRA CORRÊA - Membro Suplente;

Art. 2° - Compete à Comissão ora constituída, promover a revisão dos 
processos disciplinares de n°s 200700010005849, 200700010005585, 200700010005584, 
200700010005848 e 200700010005491, instaurados no âmbito da Secretaria de Estado da 
Saúde;

Art. 3o - No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá requisitar e 
apreender documentos e/ou materiais necessários à elucidação dos fatos, bem como praticar todos 
os atos necessários à instrução do Processo Revisional, devendo todos os servidores da Secretaria 
Estadual de Saúde, colaborar com os trabalhos da Comissão ora constituída;

Art. 4" - Os integrantes da Comissão Especial ficarão administrativamente 
vinculados ao Gabinete do Secretário de Estado da Saúde;

Art. 5a - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, aos 10 dias 
do mês de março de 2008.

CAIRO ALBERTO DE FREITAS
Secretário de Estado da Saúde

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO
EXTRATO  D E PRO RRO G A Ç Ã O  “ D E O FÍC IO ”
Processo n .° 200500005001320 
Beneficiário: Município de Joviânia.
Objetivando: Prorrogar o prazo de vigência de 17/11/05 a 17/07/08. 
Despacho n .° 1584/2006-SEPLAN, ratificado pelo Despacho 
n .° 001963/2008-PGE

SE C R ET A R IA  D E PLA N EJA M EN T O  DO ESTAD O  D E G O IÁ S 
EXTRA TO  D E PRO RRO G A Ç Ã O  “ D E O FÍC IO ’’
Processo n .° 200500005002285 
Beneficiário: Município de Trombas.
Objetivando: Prorrogar o prazo de vigência para 08/07/08. 
Despachos n .°s 1754/2006 e n ° 1448/2007-SEPLAN, ratificado pelo 
Despacho n.°001962/2008-PGE.

SEC R ET A R IA  DE PLA N EJA M EN TO  DO ESTAD O  DE G O IÁ S 
EXTRA TO  D E PRO RRO G AÇÃ O  "D E  O FÍC IO ’’
Processo n .° 200600005000094 
Beneficiário: Município de Formosa.
Objetivando: Prorrogar o prazo de vigência para 20/06/08. 
Despacho n .° 742/2007 -SEPLAN, ratificado pelo Despacho n .°

S E C R ET A R IA  DO PLA N EJA M EN T O  E  D ESEN VO LV IM EN TO  DO 
ESTA D O  DE G O IÁ S 
EXTRATO  D E CO NVÊN IO  N ° 003/2007
Processo n .° 200700005001042 
Beneficiário: Município de Mineiros.
Objetivando: Aquisição de terreno para construção de aeroporto. 
Vigência: 31/12/07 a 31/012/08

SEC R ET A R IA  DE ESTAD O  DO PLA N EJA M EN TO  E 
D ESEN VO LV IM EN TO  
EXTRATO  DE PRO RRO G AÇ Ã O  “ DE O FÍC IO "
Processo n .° 200500005002043 
Beneficiário: Município de Israeiândia.
Objetivando: Prorrogar o prazo de vigência de 08/03/06 a 07/03/08. 
Despacho n .° 133/2007-SEPLAN, ratificado pelo Despacho

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO”
Processo n.° 200600005000854 
Beneficiário: Município de Heitoraí.
Objetivando: Prorrogar o prazo de vigência de 08/03/06 a 07/03/08. 
Despacho n.° 721/2007-SEPLAN, ratificado pelo Despacho

SECRETARIA DO TRABALHO
% fj

SECRETARIA DO 
TRABALHO

E x tra to  d e  A d it iv o

1. Processo n, ®. 200700064000388
2. Modalidade de Ucitação Pregão Presencial n ° 34/2006
3. Identificação do Termo 030/2006-SET

4. Objeto Original

Contratação de serviço de vigilância 
armada pelo período de 1 2  (doze) 
meses, em regime de 24 (vinte e 
quatro) horas ininterruptas, de 
segunda a domingo, inclusive 
feriados e pontos facultativos, com 
04 (quatro) vigilantes efetivos, 
cumprindo escala de revezamento de 
12x36 horas, para o imóvel situado 
na Rua 10-A n.® 505, Setor Vila 
Nova, Goiânia, Goiás.

5. Valor Original R$ 121.560,00 (cento e vinte e um 
mil, quinhentos e sessentas reais)

6 . Partes:
CNPJ-MF CNPJ: 06.019.916/0001-70 / CNPJ: 

00.160.911/0001-86
Nome/
Razão Sociaí

Secretaria de Estado do Trabalho / 
Solução Segurança e Vigilância Ltda.

7. Vigência 
Original

Data do Início 13/12/2006
Data do Fim 12/12/2007

8 . Dotação Orçamentária/ 
Fonte de Recursos

Programa 1006; Ação 2005; Grupo 
03; Natureza 3.3.90.39.08; Fonte 80

9. Justificativa
Guardar o patrimônio e documentos 
do SPETR (SINE) e proporcionar 
segurança aos servidores que 
trabalham naquele local.

10. Procedimento - 
Descrição da Modificação

O Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do 
contrato n.° 030/2006 - SET. \  1

1 0 .1 .
Vigência

Data do Início 13/12/2007 m
Data do Fim 12/12/2008

10.2. Valor R$ 121.560,00 (cento e vinte e um 
mil, quinhentos e sessenta reais)

11. Data da Assinatura da 
Modificação 13/12/2007
12. Sujeição à Legislação 
Vigente

Lei n. 0 8 .6 6 6 , de 21/06/93 (Art. 25, 
inciso 0  e alterações posteriores.

SECRETARIA DA FAZENDA
SEFAZ

SECRETARIA DA 
FAZENDA

PROCESSO n.“ 200700004025089 -  autuado em 14/12/2007.

INTERESSADO: SECRETARIA DA FAZENDA

ASSUNTO: Prorrogação, (Contrato de locação de imóvel onde se encontra instalada a Agência de Cam
pos Belos, Goiás, jurisdicionada a Delegacia Regional de Fiscalização de Formosa - Proprietário: CR1S- 
TIANO DE MELO ÁLVARES).

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N* 3 3 1 /2008.

Tendo em vista a correta instrução processual, bem como o interesse e 
necessidade públicos devidamente explanados na justificativa de Dispensa de Licitação e Ofício 
de n° 113/2007, de 07 de novembro de 2007, oriundo da Delegacia Regional de Fiscalização de Formosa, 
neste Estado, constante de fs. 02, do processo N° 200700004025089, o qual solicita (renovação) de con
trato de locação de imóvel, pelo prazo de 01 (um) ano, a pedido do interessado, conforme Proposta 
constante em fl. Çt3, do presente processo, ao custo mensal de R$ 1.290,00 (hum mil duzentos e noventa 
reais), conforme'Laudo de Avaliação n° 12/2008, de 28 de janeiro de 2008, fls, 31 a 45, do presente pro
cesso, perfazendo um valor global anual de R$ 15,480,00 (Quinze mil quatrocentos e oitenta reais), 
DECLARO A DISPENSA DE UCITAÇÃO, nos termos do inciso X  do artigo 24 da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, vez que a locação vem de encontro ao interesse da Secretaria da Fazenda, já 
que o imóvel vem sendo utilizado pela SEFAZ há anos, sendo o prédio de fácil acesso e de boa localiza-

Considerando-se, também, a necessidade da continuidade da Locação, e 
que o endereço é conhecido, tomando-se uma referência para a população, bem como o referido imóvel 
foi adaptado para o funcionamento de repartição pública, hei por bem RATIFICAR o procedimento vez 
que o mesmo se amolda aos imperativos legais pertinentes, conforme dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiânia, 
aos dias do mês de de 2008.

JORCEUNpJOSÉ BRAGA 
Secrelário da Fazenda

SEFAZ
SECRETARIA DA 

FAZENDA

Processo n.° 200800004002184 - Autuado em 11/02/2008 

INTERESSADO: BRADESCO S/A

ASSUNTO: Renovação. (Contrato de Inexigibilidade de Licitação - DARE que entre si cele
bram o Governo do Estado de Goiás, através da Secretaria da Fazenda e a empresa BAN
CO BRADESCO S/A, Integrante da rede arrecadadora de Tributos Estaduais).

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N° /2008.

Tendo em vista a correta instrução processual nos presentes 
autos, bem como o interesse e necessidade públicos devidamente explanados na JUSTIFI
CATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme expediente 24/01/2008 - Cidade 
de Deus - Osasco SP, oriundo de Instituição Bancária fs. 02, do presente processo, e ainda, 
Despacho n° 91/2008, de 18 de fevereiro, da Gerência de Informações Econômico - Fiscais, 
fls. 44 a 45, dos autos, objetivando a contratação do BANCO BRADESCO S/A ■ para

Prestação de Serviços de Arrecadação por Meio de Documento de Arrecadação de Tributos 
Estaduais - DARE e sua respectiva prestação contas está aberta a participação de todos os 
bancos que se dispõem a tornar-se integrantes da rede arrecadadora das receitas estadu
ais de Goiás desde que apresentem condições técnicas, pelo período de 12 (doze) meses, 
a contar a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do Artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, no valor mensal por demanda de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais), perfazendo um valor global anual estimado de R$ 480,000,00 (Quatro
centos e oitenta mii reais), DECLARO INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO, nos termos do 
"Caput" do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
RATIFICO o procedimento vez que o mesmo se amolda aos imperativos legais pertinentes, 
conforme dispõe o artigo 26 da Lei 8,666/93, e suas alterações posteriores.

aos ick dias do mês de
GABINETE
mnClnc&3

SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiânia, 
2008.

JORCEUttpgOSE BRAGA 
rio da Fazenda

SEFAZ
S EC RETARIA D A  

F A Z E N D A

Processo n.° 200700004017654 - autu
ado em 12/09/2007, em que SECRE
TARIA DA FAZENDA solicita renova
ção. (Contrato de aluguel onde se en
contra instalada a Agenfa de Mineiros 
Proprietário: DIAS BARBOSA ESTRU
TURAS METÁLICAS LTDA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO N° 3Q 3 /2008.

Tendo em vista a correta instrução processual nos presentes 
autos, bem como o interesse e necessidade públicos devidamente justificados no pre
sente processo de contrato de locação de um imóvel de propriedade de DIAS BARBO
SA ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA., representada pelo sócio proprietário Sr. Carlos 
Barbosa, onde se encontra instalada a Agenfa de Mineiros, jurisdicionada a Delega
cia Regional de Fiscalização de Jataí, pelo prazo de 03 (três) anos, com valor mensal 
de R$ 2.232,21 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte um centavos), perfazen
do um valor global estimado de R$ 80.359,56 (oitenta mil, trezentos e cinqüenta e nove 
reais e cinqüenta e seis centavos), DECLARO DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos ter
mos do inciso X do artigo 24 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, hei por 
bem RATIFICAR o procedimento vez que o mesmo se amolda aos imperativos legais 
pertinentes, conforme dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

GABINETE
dias do mês de

JORCEL
Seci

SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiânia, 
de 2008.

SÉ BRAGA 
da Fazenda

ESTADO DE GOÍÁS 
, SECRETARIA DA FAZENDA 

GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N° /08-GSF

Prorroga o prazo estabelecido no artigo 1o da 
Portaria n.° 066/07-GSF que submete a 
empresa CONDOMÍNIO POOL PETROBALL a 
Regime Especial de Controle e Fiscalização.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 463, do 
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás, e tendo em vista o que 
consta do Ofício N° 054/Q8-DECOM.

RESOLVE:

Art. 1o Prorrogar por mais 12 (doze) meses a partir de 
28/03/2008 o prazo estabelecido no artigo 1o da Portaria n.° 066/07-GSF que 
submete a empresa CONDOMÍNIO POOL PETROBALL, estabelecida na AVE 
NITERÓI COM COPACABANA, S/N, DA. 04, LOTES 01 A 19, SETOR COMERCIAL, 
SENADOR CANEDO - GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.184.526/0001-20, a 
Regime Especial de Controle e Fiscalização das suas operações de entradas e 
saídas de combustíveis automotivos promovidas em seu recinto na condição de 
base armazenadora.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, produzindo os seus efeitos a partir de 28/03/2008.

Publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, aos 0 3  dias do mês de £ q  de 2008.

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N° /08-GSF

Prorroga o prazo estabelecido no artigo 1o da 
Portaria n.° 067/07-GSF que submete a 
empresa SAURO BRASILEIRA DE 
PETROLEO S/A a Regime Especial de 
Controle e Fiscalização.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 463, do 
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás, e tendo em vista o que 
consta do Ofício N° 054/08-DECOM.

RESOLVE:

Art. 1o Prorrogar por mais 12 (doze) meses a partir de 
28/03/2008 o prazo estabelecido no artigo 1o da Portaria n.° 067/07-GSF que 
submete a empresa SAURO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A, estabelecida na 
AVE PROF GABRIELA CORREA MIRANDA SN MODULO 16, D1ST INDL BRASIL



4 D iário  O flc la l GOIANIA, SEGUNDA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.331

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N.° dM ê  /08-GSF

Submete a empresa ZP ADMINISTRADORA 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA a Regime 
Especial de Controle e Fiscalização.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 463 do Decreto m.° 
4.852/97, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e tendo 
em vista o que consta do Ofício n° OO53/O8-DECOM.

RESOLVE:

Art. 1o Fica a empresa ZP ADMINISTRADORA DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, estabelecida na AVE TROPICAL QUADRA MODULO S/NR 
LT 8 BL C, DISTR. INDL. BR. CENTRAL, SENADOR CANEDO - GO, inscrita no 
CCE sob o. n° 103915222, e no CNPJ/MF sob o n.° 75408230001-59, que tem por 
atividade a administração de base armazenadora de combustíveis, submetida a 
Regime Especial de Controle e Fiscalização pelo prazo de 12 (doze) meses na 
forma deste ato e nos termos dos arts. 70, lll e 143 do Código Tributário Estadual.

Art. 2° O Regime Especial de Controle e Fiscalização será 
implementado mediante a adoção das seguintes medidas:

I - submissão da empresa a acompanhamento fisca. das 
remessas de entradas e saida de mercadorias promovidas em seu recinto, 
decorrentes de operações próprias, assim como as das Distribuidoras de 
Combustíveis cessionárias de espaço em sua base armazenadora, da seguinte 
forma;

a) serão lacradas e deslacradas as válvulas das bombas 
propulsoras de combustíveis situadas nas respectivas plataformas de 
carregamentos, por agente fazendário para esse fim designado, sendo que o lacre 
ocorrerá ao final do expediente, e o deslacre no inicio do expediente do dia útil 
seguinte;

b) o acompanhamento das operações de entradas e saídas 
dar-se-á através da submissão das mesmas à vistoria prévia por pelo agente 
designado, que deverá atestar mediante carimbo próprio nas notas fiscais 
respectivas;

II - apresentação diária da posição de estoque (relatório) 
relativamente ao dia imediatamente anterior existente nas dependências em seus 
tanques armazenadores;

III - apresentação semanal de relatório descriminando o 
estoque de produtos armazenados por distribuidora cessionárias existentes nos 
tanques armazenadores ao final do último dia útil da referida semana, cuja 
apresentação deverá ocorrer no primeiro dia útil da semana seguinte, junto ao Setor 
de Monitoramento da Delegacia Especializada em Fiscalização de combustíveis - 
DECOM da SEFAZ.

Art. 3° Verificada a necessidade, após avaliação da 
Superintendência de Administração Tributária - SAT e da Delegacia Especializada 
em Fiscalização de combustíveis - DECOM, a vigência desta portaria poderá ser 
prorrogada por igual período.

Art. 4° A adoção do presente regime especial não exciui a 
empresa nem as suas condôminas do cumprimento das demais obrigações principal 
e acessória, e a sua não observância implicará sanções penais cabíveis previstas na

BRAGA 
da Fazenda

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N.° /08-GSF

Submete a empresa PETROSUL DIST TRANSP 
E COM DE COMBUSTÍVEIS LTDA a Regime 
Especial de Controle e Fiscalização.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOtÁS, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 463 do Decreto n.° 
4.852/97, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e tendo 
em vista o que consta do Ofício n° OO53/O8-DECOM.

RESOLVE:

Art. 1o Fica a empresa PETROSUL DIST TRANSP E COM DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, estabelecida na AVE TROPICAL SN LT 05 E Q6A, SL 3, 
DIST IND BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO - GO, inscrita no CCE sob o n° 
103593349, e no CNPJ/MF sob o n." 1758840010-06, que tem por atividade a 
administração de base armazenadora de combustíveis, submetida a Regime 
Especial de Controle e Fiscalização pelo prazo de 12 (doze) meses na forma deste 
ato e nos termos dos arts. 70, lll e 143 do Código Tributário EstaduaLAit. 2° O 
Regime Especial de Controle e Fiscalização será implementado mediante a adoção 
das seguintes medidas:

I - submissão da empresa a acompanhamento fiscal das 
remessas de entradas e saída de mercadorias promovidas em seu recinto, 
decorrentes de operações próprias, assim como as das Distribuidoras de 
Combustíveis cessionárias de espaço em sua base armazenadora, da seguinte 
forma;

Art. 5° A Delegacia Especializada em Fiscalização de 
combustíveis - DECOM tomará as necessárias providências relativas ao 
cumprimento das disposições contidas neste ato.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, porém, a partir de 20/02/2008.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, aos 03 dias do mês de rrxZn£G>_________de 2008.

a) serão lacradas e deslacradas as válvulas das bombas 
propulsoras de combustíveis situadas nas respectivas plataformas de. 
carregamentos, por agente fazendário para esse fim designado, sendo que o lacre 
ocorrerá ao final do expediente, e o deslacre no início do expediente do dia <0

b) o acompanhamento das operações de entradas e saldas 
dar-se-á através da submissão das mesmas à vistoria prévia por pelo agente 
designado, que deverá atestar mediante carimbo próprio nas notas fiscais

II - apresentação diária da posição de estoque (relatório) 
relativamente ao dia imediatamente anterior existente nas dependências em seus 
tanques armazenadores;

III - apresentação semanal de relatório descriminando o 
estoque de produtos armazenados por distribuidora cessionárias existentes nos 
tanques armazenadores ao final do último dia útil da referida semana, cuja 
apresentação deverá ocorrer no primeiro dia útil da semana seguinte, junto ao Setor 
de Monitoramento da Delegacia Especializada em Fiscalização de combustíveis - 
DECOM da SEFAZ.

Art. 3° Verificada a necessidade, após avaliação da 
Superintendência de Administração Tributária - SAT e da Delegacia Especializada 
em Fiscalização de combustíveis - DECOM, a vigência desta portaria poderá ser 
prorrogada por igual periodo.

Art. 4° A adoção do presente regime especial não exclui a 
empresa nem as suas condôminas do cumprimento das demais obrigações principal 
e acessória, e a sua não observância implicará sanções penais cabíveis previstas na

Art. 5° A Delegacia Especializada em Fiscalização de 
combustíveis - DECOM tomará as necessárias providências relativas ao 
cumprimento das disposições contidas neste ato.

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, porém, a partir de 27/03/2008.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, aos 03 dias do mês de -m njr/^9_______ de 2008.

PORTARIA n° 'H-'1 /07-GSF

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, considerando o 
disposto no art. 468, § T  do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do 
Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE,

RESOLVE

Art. Io Ficam revogados os Termos de Acordo de Regimes Especiais - TARE’s 

n°s 264/97-GSF e 265/97-GSF, firmados com a empresa REFRESCOS BANDEIRANTES 

INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em razão destes estarem em desacordo com a legislação 

tributária iá gente.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, 

porém, a partir de 01 de janeiro de 2008.

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Goiânia, aos
GABINETE DO SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIAS, em 

' dias do mês de de 2007.

JO RCELIfíSjÓ SÉ BRAGA 
no da Fazenda

SEFAZ
SECRETARIA DA 

FAZENDA

PORTARIA N“ -i‘>c  /2008-GSF.

Altera cláusula de Termo de Acordo de 
Regime Especial que especifica, firmado 
com a empresa CEREAL COMÉRCIO 
EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO  
AGROPECUÁRIA LTDA.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, considerando o 
disposto no § 2o do art. 468 do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do 
Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e tendo em vista do constante no processo n° 
200700004015994,

RESOLVE:

Art. 1". Fica renomeado o parágrafo único da cláusula primeira do Termo de 
Acordo de Regime Especial - TARE n° 001-0026/01-GSF, passando a ser § I o, bem como 
acrescido o § 2° à mesma cláusula, com a seguinte redação:

“Cláusula primeira... 

81° ............
§ 2° A substituição tributária prevista nesta cláusula aplica-se, também, às sucessivas 

saídas de um para outro estabelecimento industrial situado dentro do Estado, desde que sejam 
signatários de regime especial com Secretaria da Fazenda.”

Art, 2o. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo de acordo 
primitivo e suas alterações, que não foram expressamente modificadas por este ato.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo, 
porém, efeitos a partir do primeiro período de apuração seguinte ao da sua vigência.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, 

em Goiânia, aos 1 dias do mês de ' o o d e  2008.

SEC RETA RIA  DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 0 3  /08-SAT, DE 13 DE f r W ífo  DE 2008.

Altera o Anexo I da Instrução Normativa n° 
01/04-SGAF, que adota valores correntes de 
mercadorias e serviços para efeito de base 
de cálculo do ICMS, referente ao grupo que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 18 e 441 do Decreto n° 4.852, de
29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
- RCTE -, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA

Art. 1o O grupo “Feijão” da Pauta de Mercadorias por Produto do Anexo
I da Instrução Normativa 01/04-SGAF, de 2 de abril de 2004, passa a vigorar com as 
alterações constantes do Anexo Único desta instrução.

Art. 2o Esta instrução entra em vigor no primeira dia útil subseqüente à 
data de sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aos 1 3  dias da mês de de 2008.

PAULO DE AGUIAR ALMEIDA 
uperintenaente

NEXO UNICO

■ANEXO I

AUTA DE MERCADORIAS POR PRODUTO

JO RCELIND ÍOSE BRAGA  
Secreíârio da Fazenda

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND
PREÇO 
EM R$ 

OP.INTERNA

PREÇO 
EM R$ 

OP.INTEREST
AGRICULTURA

FEIJÃO

23730 Feijão aporé - do produtor p/ atacad. 1 indústria SC 180,00 180,00

21250 Feijão carioquinha - do produtor p/ atacad. / indústria SC 180,00 180,00
21261 Feijão engopa - do produtor p/ atacad. / indústria SC 180,00 180,00

21297 Feijão rajado - do produtor p/ atacad. / indústria SC 180,00 180,00

21316 Feijão roxo - do produtor p/ atacad. / indústria SC 185,00 185,00
23648 Feijão pérola - do produtor p/ atacad. / indústria SC 180,00 180,00

22109 Feijão carioquinha tipo 1 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 125,00 125,00
22111 Feijão carioquinha tipo 2 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 108,00 108,00
22124 Feijão carioquinha tipo 3 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 102,00 102,00
23710 Feijão carioquinha tipo 4 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 96,00 96,00
23728 Feijão carioquinha tipo 5 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 90,00 90,00
22137 Feijão engopa tipo 1 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 125,00 125,00
22140 Feijão engopa tipo 2 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 108,00 108,00
22157 Feijão engopa tipo 3 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 102,00 102,00

22227 Feijão rajado tipo 1(merc. atacadista) - fd 30 kg FD 125,00 125,00
22230 Feijão rajado tipo 2 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 108,00 108,00
22242 Feijão rajado tipo 3 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 102,00 102,00

22283 Feijão roxo tipo 1 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 130,00 130,00
22296 Feijão roxo tipo 2 {merc. atacadista) - fd 30 kg FD 120,00 120,00
22304 Feijão roxo tipo 3 (merc, atacadista) - fd 30 kg FD 105,00 105,00
23659 Feijão pérola tipo 1 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 125,00 125,00
23661 Feijão pérola tipo 2 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 108,00 108,00
23674 Feijão pérola tipo 3 (merc. atacadista) - fd 30 kg FD 102,00 102,00

21681 Feijão carioquinha tipo 1 (merc. atacadista) - sc 60; kg SC 240,00 240,00
27027 Feijão carioquinha tipo 2 (merc. atacadista) - sc 60 kg SC 217,00 217,00
21693 Feijão engopa tipo 1 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 240,00 240,00 j
27039 Feijão engopa tipo 2 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 217,00 217,00

21730 Feijão rajado tipo 1 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 240,00 240,00
27075 Feijão rajado tipo 2 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 217,00 217,00

21750 Feijão roxo tipo 1 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 245,00 245,00
27099 Feijão roxo tipo 2 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 230,00 230,00

23682 Feijão pérola tipo 1 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 240,00 240,00

27044 Feijão pérola tipo 2 (mercado atacadista) - sc 60 kg SC 217,00 217,00

22010 Semente de feijão - sc 40 kg SC 280,00 280,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Processo n° : 200700006014695 Data do processo: 10.05.07.
Nome : Ópera Operadora de Viagens e Turismo Ltda.ME

Contrato de Prestação de Serviços n° 217/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, 
através da Secretaria de Estado da Educação e a empresa Ópera Operadora de

DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de serviços 
especializados em apoio logístico para a realização da I Mostra de Conhecimento, 
Cultura e Arte e 13a Feira Estadual de Ciências a ser realizado nesta Capital, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Lote 10, do Anexo I - Termo de

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico Estadual n° 018/2007,

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da assinatura, 
condicionando sua eficácia a partir de sua publicação na imprensa Oficial.

DO VALOR: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201,176 / Classificação Funcional -
12 362 1040 2.245 / Grupo - 03 1 Natureza - 3.3.90.39.02 / Fonte - 00 / R$ 89,00 I 
Nota de Empenho n° 25 / Data de emissão - 31.08.07.

Dotação Compactada - 2007.2201.176 / Classificação Funcional - 12 362 1040 2.245 / 
Grupo - 03 / Natureza - 3.3.90.39.02 / Fonte - 80 / R$ 8.811,00 / Nota de Empenho n°

DA DATA DE ASSINATURA: 11.03.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da
Educação; Procuradoria Geral do Estado e a empresa Ópera Operadora de Viagens e
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

Processo n °: 200300006026667 Data : 11.07.03
Nome : Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP

Quarto Termo Aditivo ao Convênio n° 038/03, que entre si celebram o Estado de Goiás, através 
da Secretaria de Estado da Educação e a Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo decore do interesse das partes e fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tudo constante do processo 
técnico n° 23106190/03, ficando consequentemente modificada a Cláusula Sexta - da Vigência 
do Convênio celebrado em 31/10/03, que passa a ter a seguinte redação:

O presente Convênio terá sua vigência prorrogada até 30/09/07.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo, para sua eficácia, deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
Goiás, com encargos a SEE, de acordo com o parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93.

A Secretaria de Estado da Educação; Procuradoria Geral do Estado e a Agência Goiana de

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765 
Nome : Gomafe - Goiás Máquinas e Ferramentas Ltda. 
Assunto : Contrato

Data do processo: 27.03.07.

Contrato de Fornecimento n° 39/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Gomafe - Goiás Máquinas e Ferramentas Ltda.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes ao item 66, de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais condições constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia.

DO VALOR: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.17 / Fonte - 80 / R$ 1.700,00 / Nota de Empenho 
n° 00563 / Data de emissão - 30.11.07.

DA DATA DE ASSINATURA: 20.02.08.

DOS SIGNATARIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Gomafe - Goiás Máquinas e Ferramentas Ltda.

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765
Nome : Lilane Soares Evangelista-ME
Assunto : Contrato

Data do processo: 27.03.07.

Contrato de Fornecimento n° 40/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Liliane Soares Evagelista-ME.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes aos itens 03, 05, 06, 07 e 08, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais 
condições constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia.

DO VALOR: R$ 10.849,97 (dez mil oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e sete 
centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional — 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.24 / Fonte - 80 / R$ 10.849,97 / Nota de 
Empenho n° 00556 / Data de emissão - 30.11.07.

DA DATA DE ASSINATURA: 20.02.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Liliane Soares Evagelista-ME

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765 
Nome : Biociclo Instrumentos Científicos Ltda.
Assunto : Contrato

Data do processo: 27.03.07.

Contrato de Fornecimento n° 41/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Biociclo Instrumentos Científicos Ltda.

DO OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes aos itens 61 e 85, de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais condições

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações,

DO VALOR: R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos e cinqüenta reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4,90.52.02 / Fonte — 80 / R$ 1.300,00 / Nota de Empenho

Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 1040 1.064 / Grupo -
04 / Natureza - 4.4.90.52.13 / Fonte - 80 / R$ 13.950,00 / Nota de Empenho n° 00562 / Data de

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação;
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Biociclo Instrumentos Científicos Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765 Data do processo: 27.03.07.
Nome : Bar Nordeste Comércio de Utilidades do Lar Ltda.
Assunto : Contrato

Contrato de Fornecimento n° 42/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Bar Nordeste Comércio de Utilidades do Lar 
Ltda.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes aos itens 13, 14, 17, 18, 19,20,25,26,28,29, 30,37 e 40, 
de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência - 
Anexo II e demais condições constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia.

DO VALOR: R$ 1.768,10 (mil setecentos e sessenta e oito reais e dez centavos)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza — 4.4.90.52.22 / Fonte — 80 / R$ 1.768,10/ Nota de Empenho 
n° 00557 / Data de emissão - 30.11.07.

DA DATA DE ASSINATURA: 20.02.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Bar Nordeste Comércio de Utilidades do Lar Ltda,

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765 Data do processo: 27.03.07.
Nome : Centerplast Central de Plásticos Indústria e Comércio Ltda.
Assunto : Contrato

Contrato de Fornecimento n° 43/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Centerplast Central de Plásticos Indústria e 
Comércio Ltda.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes aos itens 68, 70, 71, 79, 81 e 82 de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais 
condições constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edita] Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia.

DO VALOR: R$ 10.263,00 (dez mil duzentos e sessenta e três reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada — 2007.2201.017 / Classificação Funcional — 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.17 / Fonte - 80 / R$ 6.588,00 / Nota de Empenho 
n° 00564 / Data de emissão - 30.11.07.

Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 1040 1.064 / Grupo -
04 / Natureza - 4.4.90.52.13 / Fonte — 80 / R$ 3.675,00 / Nota de Empenho n° 00565 / Data de 
emissão - 30.11.07.

DA DATA DE ASSINATURA: 20.02.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Centerplast Central de Plásticos Indústria e Comércio 
Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765 Data do processo: 27.03.07.
Nome : Dinaman Equipamentos para Laboratórios Ltda.
Assunto : Contrato

Contrato de Fornecimento n° 44/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Dinaman Equipamentos para Laboratórios Ltda.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de matenal permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes ao item 62 de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais condições constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia.

DO VALOR: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.21 / Fonte - 80 / R$ 8.900,00 / Nota de Empenho 
n° 00571 / Data de emissão - 30.11.07.

DA DATA DE ASSINATURA: 20.02.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Dinaman Equipamentos para Laboratórios Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n °: 200700006010765 
Nome : Dirceu Longo e Cia Ltda. 
Assunto : Contrato

Data do processo: 27.03,07.

Contrato de Fornecimento n° 45/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Dirceu Longo e Cia Ltda.

DO OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes ao item 76 de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais condições constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações,

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 
1040 1.064 / Grupo — 04 / Natureza - 4.4.90.52.13 / Fonte - 80 / R$ 350,00/ Nota de Empenho

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Dirceu Longo e Cia Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nD: 200700006010765 Data do processo: 27.03.07.
Nome : Macplan Planejamento e Comércio de Máquinas Industriais Ltda.
Assunto : Contrato

Contrato de Fornecimento n° 46/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado da Educação e a empresa Macplan Planejamento e Comércio de Máquinas 
Industriais Ltda.

DO O BJETO : Constitui objeto do presente Contrato, por meio de Pregão Eletrônico, a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente para a Unidade do 
Patrimônio Cultural UTCP, referentes aos itens43,45, 63, 64 e 65 de acordo com as quantidades 
e especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II e demais condições 
constantes no Edital.

DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 15/2007.

DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
assinatura, condicionando sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, na forma e nos 
termos do Edital Pregão Eletrônico n° 15/2007 e das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02, admitida 
prorrogação nos termos da Lei, mediante Termo Aditivo, persistindo as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia.

DO VALOR: R$ 3.961,00 (três mil novecentos e sessenta e um reais)

DOS RECURSOS: Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 
1040 1.064 / Grupo - 04 / Natureza - 4.4.90.52.20 / Fonte - 80 / R$ 3.657,00/ Nota de Empenho 
n° 0056.0 / Data de emissão - 30.11.07.

Dotação Compactada - 2007.2201.017 / Classificação Funcional - 12 122 1040 1.064 / Grupo -
04 / Natureza - 4.4.90.52.04 / Fonte - 80 / R$ 304,00/ Nota de Empenho n° 00568 / Data de 
emissão-30.11.07.

DA DATA DE ASSINATURA: 20.02.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Macplan Planejamento e Comércio de Máquinas 
Industriais Ltda.

*
SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

Processo n °: 200700006037350 
Nome : Município de Itapuranga 
Assunto : Convênio

EXTRATO DE CONVÊNIO

Data do processo: 28.11.07

Convênio de Cooperação n° 012/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através 
da Secretaria de Estado da Educação e o Município de Itapuranga.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objetivo o desenvolvimento do Programa - 
Profuncionário - Curso de Formação Profissional Técnico em Educação, direcionado 
aos funcionários das Unidades Escolares Municipais do Estado, com a finalidade de 
promover a habilitação profissional técnica em nível médio, contribuindo para a 
construção da identidade profissional desse segmento, para elevação do padrão de 
qualidade dos serviços prestados e para a democratização da escola como espaço 
público, mediante ação conjunta do estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
da Educação e o Município de Itapuranga, por intermédio de sua Secretaria de 
Educação,

DO VALOR: sem ônus.

DA VIGÊNCIA: O presente Convênio entra em vigor a partir da data de sua assinatura 
com eficácia a partir de sua publicação na imprensa oficial até a Conclusão do 
Programa, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, de comum acordo entre 
os partícipes, desde que solicitado dentro do prazo de 18 (dezoito) meses de validade.

DA DATA DE ASSINATURA: 11.03.08

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da 
Educação; Procuradoria Gerai do Estado e o Município de Itapuranga.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo n° : 200700006037489 
Nome : Município de Jataí 
Assunto : Convênio

Data do processo: 29.11.07

Convênio de Cooperação n° 011/08 que entre si celebram o Estado de Goiás, através 
da Secretaria de Estado da Educação e o Município de Jataí.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objetivo o desenvolvimento do Programa - 
Profuncionário - Curso de Formação Profissional Técnico em Educação, direcionado 
aos funcionários das Unidades Escolares Municipais do Estado, com a finalidade de 
promover a habilitação profissional técnica em nível médio, contribuindo para a 
construção da identidade profissional desse segmento, para elevação do padrão de 
qualidade dos serviços prestados e para a democratização da escola como espaço 
público, mediante ação conjunta do estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
da Educação e o Município de Jataí, por intermédio de sua Secretaria de Educação.

DA VIGÊNCIA: O presente Convênio entra em vigor a partir da data de sua assinatura 
com eficácia a partir de sua publicação na imprensa oficial até a Conclusão do 
Programa, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, de comum acordo entre 
os partícipes, desde que solicitado dentro do prazo de 18 (dezoito) meses de validade.

DA DATA DE ASSINATURA: 11.03.08.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da 
Educação; Procuradoria Geral do Estado e o Município de Jataí.

SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
EXTRATO DE CESSÃO DE USO DE 

IMÓVEL PARTICULAR 
Cessão n° 001/2006
Processo n° 200710265000273 -  4.10.105.28.12.2005
Data da Assinatura: 02/02/2006 
Partes: Agência Goiana do Sistema Prisional/João

Objeto: O presente instrumento tem como finalidade a 
cessão de uso de um imóvel, tipo Lote, situado na Qd.
23, Lt. 27-A, com área de 1.426,80 m2, em Trindade -  
Goiás, que será utilizado para o plantio de uma horta 
comunitária dos reeducandos da Unidade Prisional, 
que fica ao lado do imóvel acima citado. Prazo: 05 
(cinco) anos, a contar de sua assinatura. Valor: O valor 
a ser de responsabilidade da Agência Prisional, será o 
referente aos impostos Territoriais Urbanos (IPTU), 
referentes aos períodos de duração da Cessão de Uso, 
que serão pagos a título de contrapartida na parceria
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SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA
Estado de Goiás 

Secretaria da Segurança Pública de Goiás 
Superintendência de Administração e Finanças

AVISOS DE LICITAÇÃO
A Secretaria da Segurança Pública, toma público a 
realização do(s) procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito 
à Av. Anhangüera n° 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em 
sessão pública na forma do Decreto Estadual n° 5.721, Decreto 
Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei Federal 8 .6 6 6  

de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encorrtra(m)- 
se à disposição dos interessados no Site:
www.com Drasne Lao ias.aov.b r.
MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 010/2008
OBJETO Aquisição de materiais para construção 

e reforma;
DATA 03/04/2008 HORA 10h
TIPO Menor Preço (Global)

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

Estado de Goiás 
Secretaria da Segurança Pública 

Gerência da Comissão Permanente de Ucitação

EXTRATO DO DESPACHO N° 114/2008

Processo n°: 200800016000735;
Licitação: Inexigibilidade de Ucitação;
Objeto: Prestação de serviços postais 

(avisos de recebimento);
Valor: R$ 14.030,00 (quatorze mil e 

trinta reais);
Recursos: Fonte 20 -  Recursos do 

FUNESP, na classificação 
funcional-programática; 2950 06 
181 1888 2740 03 20;

Contratante: Estado de Goiás/Secretaria da 
Segurança Pública;

Contratada: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos -  ECT -  CNPJ n° 
34.028.316/0013-47;

Fundamentação: Art. 25, inciso I, da Lei n° 
8.666/93.

Ernesto Roller 
Secretário da Segurança Pública 

___________________________________ _______________________________

Estado de Goiás I
Secretaria da Segurança Pública 

Superintendência de Administração e Finanças 
Gerência da Comissão Permanente de Licitação

AVISOS DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública do Estado de Goiás, 
através da Gerência da Comissão Permanente de Licitação, 
toma público o resultado do julgamento dos certames a seguir 
indicados, realizados em outubro e dezembro do exercicio de
2007, na modalidade Pregão, seja eletrônico ou presencial.

LICITAÇAO Pregão Eletrônico n° 040/2007
DATA 02/10/2007;
OBJETO Aquisição de câmera filmadora, máquina 

fotográfica e microcomputador

Item 03
EMPRESA
VENCEDORA

Araújo e Vilela Ltda - CNPJ n° 
06.277.530/0001-68;

VALOR R$ 31.200,00 (trinta e um mil e 
duzentos reais).

LICITAÇAO Pregão Eletrônico n° 046/2007
DATA 03/10/2007;
OBJETO Aquisição de material de segurança e 

equipamento para mergulho;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Farol Produtos Científicos Ltda - 
CNPJ n° 08.111.264/0001 -24;

VALOR R$ 37.000,00 (trinta e sete mil 
reais).

Item 02
EMPRESA
VENCEDORA

Carvalho e Costa Comercial Ltda - 
CNPJ n° 08.949.473/0001 -41;

VALOR R$ 24.498,00 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e noventa e oito 
reais).

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 030/2007
DATA 04/10/2007;
OBJETO Aquisição de pinças cirúrgicas;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Vital Produtos Médicos 
Hospitalares Ltda - CNPJ n° 
25.138.686/0001-02;

VALOR R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e 
duzentos reais).

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 034/2007
daTa 08/10/2007;
OBJETO Aquisição de máquina chanceladora, 

sinete manual, sinete elétrico, guilhotina 
facão e plastificadoras;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Digifocus Copiadora e Impressoras 
Ltda - CNPJ n° 04.824.2220001
80;

VALOR R$ 85.600,00 (oitenta e cinco mil e 
seiscentos reais).

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 044/2007
DATA 10/10/2007;
OBJETO Aquisição de capacete de uso militar, 

equipamento de segurança e bota;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

MSA do Brasil Equipamentos e 
Instrumentos de Segurança Ltda - 
CNPJ n° 45.655.461/0001 -30;

VALOR R$ 33.080,00 (trinta e três mil e 
oitenta reais).

Item 02
EMPRESA
VENCEDORA

Farol Produtos Científicos Ltda - 
CNPJ n° 08.111.264/0001 -24;

VALOR R$ 41.176,98 (quarenta e um mil, 
cento e setenta e seis reais e 
noventa e oito centavos).

Item 03 V
EMPRESA
VENCEDORA

Farol Produtos Científicos Ltda - 
CNPJ n° 08.111.264/0001 -24;

VALOR R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 048/2007
DATA 15/10/2007;
OBJETO Aquisição de aparelho oximetro de 

pulso;

” Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Hospcom Equipamentos 
Hospitalares Ltda - CNPJ n° 
05.743.288/0001-08;

VALOR R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais).

LICITAÇAO Pregão Eletrônico n° 054/2007
DATA 16/10/2007;
OBJETO Aquisição de freezer horizontal com 

duas portas;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Carvalho e Costa Comercial Ltda - 
CNPJ n° 08.949.473/0001 -41;

VALOR R$ 9.595,00 (nove mil, quinhentos 
e noventa e cinco reais).

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 053/2007
DATA 17/10/2007;
OBJETO Contratação de empresa para realização 

de serviços em geral;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

JMS Prestação de Serviços Gerais 
Ltda - CNPJ n° 05.683.661/0001-
82;

VALOR R$ 15.800,00 (quinze mil e 
oitocentos reais). _____________

LICITAÇAO Pregão Presencial n° 047/2007
DATA 30/10/2007;
OBJETO Serviços de treinamento e capacitação 

(cunso);

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Aeroclube de Tupi Paulista Ltda - 
CNPJ n° 72.700.289/0001-62;

VALOR R$ 21.375,00 (vinte e um mil, 
trezentos e setenta e cinco reais).

LICITAÇAO Pregão Eletrônico n° 059/2007
DATA 06/11/2007;
OBJETO Aquisição de filme para máquina 

fotográfica;

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Fujioka Eletro Imagem SA  - CNPJ 
n° 01.008.713/0049-09;

VALOR R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e 
duzentos reais).

LICITAÇAO Pregão Eletrônico n° 058/2007
DATA 07/11/2007;
OBJETO Aquisição de sistema de sinalização 

acústico/ visual;

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 052/2007
DATA 13/11/2007;
OBJETO Aquisição de aparelhos e instrumentos 

musicais;

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 035/2007
DATA 07/11/2007;
OBJETO Aquisição de capacete de uso militar, 

capa de aproximação para combate a 
incêndio, motoserra e bota para 
bombeiros,

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 045/2007
DATA 19/11/2007;
OBJETO Aquisição de material de consumo para 

laboratório, material químico e vestuário;

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 061/2007
DATA 21/11/2007;
OBJETO Aquisição de material ambulatorial, 

material de limpeza, pás de 
desfibrílização adulta e cabos de 
oximetro;

LICITAÇÃO Pregão Presencial n° 062/2007
DATA 20/11/2007;
OBJETO Contratação de empresa para 

perfuração de poço artesiano;

Item 03
EMPRESA
VENCEDORA

Farol Produtos Científicos Ltda - 
CNPJ n° 08.111.264/0001 -24;

VALOR R$ 5.819,99 (cinco mil, oitocentos 
e dezenove reais e noventa e nove 
centavos).

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Roriz Instrumentos Musicais Ltda - 
CNPJ n° 08.979.527/0001-11;

VALOR R$ 99.500,00 (noventa e nove mil 
e quinhentos reais).

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Rontan Eletro Metalúrgica Ltda - 
CNPJ n° 62.858.352/0001-30;

VALOR R$ 567.420,00 (quinhentos e 
sessenta e sete mil, quatrocentos 
e vinte reais).

Item 04
EMPRESA
VENCEDORA

Carvalho e Costa Comercial Ltda - 
CNPJ n° 08.949.473/0001-41;

VALOR R$ 11.989,60 (onze mil, 
novecentos e oitenta e nove reais 
e sessenta centavos).

Item 02
EMPRESA
VENCEDORA

Farol Produtos Científicos Ltda - 
CNPJ n° 08.111.264/0001 -24;

VALOR R$ 33.989,90 (trinta e três mil, 
novecentos e oitenta e nove reais 
e noventa centavos).

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

MSA do Brasil Equipamentos e 
Instrumentos de Segurança Ltda - 
CNPJ n° 45.655.461/0001-30;

VALOR R$ 29.680,00 (vinte e nove mil, 
seiscentos e oitenta reais).

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Papelaria Guanabara Ltda - CNPJ 
n° 00.863.443/0001-06;

VALOR R$ 207.000,00 (duzentos e sete 
mil reais).

Item 02
EMPRESA
VENCEDORA

Papelaria Guanabara Ltda - CNPJ 
n° 00.863.443/0001-06;

VALOR R$ 1.588,80 (mil, quinhentos e 
oitenta e oito reais e oitenta 
centavos).

Item 01
EMPRESA
VENCEDORA

Fortesul Serviços Construções e 
Saneamento Ltda - CNPJ n° 
03.059.584/0001-69;

VALOR R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e 
quinhentos reais).

Item 01

http://www.comDrasne
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E M P R E S A
V E N C E D O R A

W V  d e  M o ra is  e  C ia  L td a  -  C N P J  
n ° 09.009.059/0001-15;

V A L O R R $  61 .9 74 ,0 0  (s e s s e n ta  e  um  mil, 
n o vecen to s  e  se ten ta  e  quatro  
rea is ).

Item 02
E M P R E S A
V E N C E D O R A
V A L O R

C a rva lh o  e  C o s ta  C o m erc ia l L td a  -  
C N P J  n ° 08.949.473/0001 -41;
R $  4 .05 0 ,00  (q uatro  
c in q ü en ta  rea is ).___________

m il e

Item  03
E M P R E S A
V E N C E D O R A

C a rva lh o  e  C o s ta  C o m erc ia l L td a  -  
C N P J  n ° 08.949.473/0001 -41;

V A L O R R $  16.937,00 (d e z e ss e is  m i), 
n o vecen to s e  trin ta e  se te  rea is ).

Item  04
E M P R E S A
V E N C E D O R A

H osp com  Eq u ip am en to s 
H o sp ita la re s  L td a  -  C N P J n ° 
05.743.288/0001-08;

V A L O R R $  9 .500 ,00  (n o ve  m il e  
qu in h en tos rea is ).

L IC IT A Ç Ã O
D A T A
OBJETO

Pregão Eletrônico n° 064/2007
28/11/2007;
A q u is ição  d e  equ ip am ento  d e  p ro teção  
ind ividual;

Item  01
E M P R E S A
V E N C E D O R A
V A L O R

C a rva lh o  e  C o s ta  C o m erc ia l L td a  
C N P J n ° 08.949.473/0001 -41;
R $  14.000 ,00  (q u ato rze  m il re a is ).

L ic r r Ã ç Ã o
D A T A
O B JE T O

P re g ã o  E le trô n ico  n ° 063/2007
05/12/2007;
A q u is içã o  d e  m ó ve is  e  su p rim en tos p ara  
escritó rio ;______________________________________

Item  01
E M P R E S A
V E N C E D O R A
V A L O R

C a rva lh o  e  C o s ta  C o m erc ia l L td a  -  
C N P J n ° 08.949.473/0001-41;
R $  7 .800,00  (se te  m il e  o ito cen to s 
re a is ).____________________________________

LICITAÇÃO
D A T A
O B JE T O

P re g ã o  P re s e n c ia l n ° 067/2007
07/12/2007;
A q u is ição  d e  ves tu á rio  p ro fissiona l;

Item  0 1
E M P R E S A
V E N C E D O R A

M eta lco u ro  Ind. C o m érc io  e  
R e p re se n ta çã o  L td a  -  C N P J  n ° 
01186.098/0001-86;

V A L O R R $  8 .70 0 ,00  (o ito  m il e  se te ce n to s  
re a is ).

R o s a n a  d e  F re ita s  S a n to s  
G e re n te  da C P L / S S P

POLÍCIA CIVIL
POLÍCIA CIVIL
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRETORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

GABINETE

EXTRATO DA PORTARIA N ° 002/2008-CPAEP

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de 
Estágio Probatório, usando da competência que lhe 
confere a Portaria n° 107/07-GAB/DGPC, de 13 de junho 
de 2.007, e. CONSIDERANDO que no âmbito da 
Administração, no período de estágio probatório o 
servidor deverá demonstrar: idoneidade moral, 
assiduidade, pontualidade, disciplina, eficiência e aptidão 
(Lei n° 10.460, art. 39 § 1o); CONSIDERANDO ainda que 
o servidor ELTON JÚNIOR UCELLA, Agente de Polícia 
de 3a Classe, obteve notas insatisfatórias no mês de 
fevereiro de 2008, atingindo parcialmente o desempenho 
esperado e até mesmo não atingindo o desempenho em 
alguns requisitos previstos no artigo 39, § 1o da lei acima 
mencionada, RESOLVE: Instaurar o Processo de 
Exoneração do Agente de Polícia de 3a Classe ELTON 
JÜNIOR UCELLA, com base nos artigos 39/41 da Lei n° 
10.460/88 de 22 de fevereiro de 1.988, determinando que 
após o registro e autuação, sejam tomadas as seguintes 
providências: I- juntada das Portarias n° 107/2007 e 
08/2008-GAB-DGPC que trata da composição dos 
membros da Comissão Permanente de Avaliação de 
Estágio Probatório; II- juntada da ficha de avaliação do 
servidor, relativa ao mês de fevereiro de 2.008; lll- envio 
de expediente à Gerência de Recursos Humanos da 
Diretoria Geral da Polícia Civil, para juntada da ficha 
funcional do servidor em epígrafe; IV- envio de 
expediente à Gerência de Correições e Disciplina da 
Polícia Civil para saber se existe procedimento disciplinar 
instaurado em desfavor do servidor; V- envio de cópia 
desta Portaria ao Diretor Geral da Polícia Civil, solicitando

que seja publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás; 
VI- envio de expediente ao Delegado de Polícia de 
Mambaí-Goiás, solicitando que ele responda, por escrito, 
quais foram os motivos que o levou a aplicar as notas 
negativas ao servidor, do mês de fevereiro de 2008. Data 
da Portaria: Após, volva-me aos autos para ulteriores 
providências. Data da Portaria: 06.03.2008.

Josuemar Vaz de Oliveira 
Presidente

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Celg

DESPACHO DE DIRETO RIA N" 008/08

A Diretoria da CELG Distribuição S.A. -  CELG D, no uso de suas atribuições e,

considerando a necessidade de contratação de empresa para manutenção dos 

programas computacionais do Sistema de Gestão Técnica -  SGT, desenvolvidos e já 

implantados nesta concessionária, de modo a contar com equipe técnica especializada para o 

atendimento de reclamações, desenvolvimento de melhorias e incrementos já  solicitados para 

o sistema, incluindo o envio de novas versões e dos suplementos dos softwares, sem que isso 

incida em qualquer tipo de custo, consoante justificativa de fls. 81, do proc. CELG D n° 

07/31725-2 e, notadamente, do Atestado de Exclusividade de emissão da Associação 

Brasileira das Empresas de Software -  ABES, às fls. 18, que atesta ser a empresa Soltec 

Soluções Tecnológicas Ltda, a única mantenedora e detentora dos direitos autorais e de 

comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional o programa para 

computador G2M -  GIS to Manage, utilizado para gestão técnica de empresas distribuidoras 

de energia elétrica e composto pelos módulos relacionados na referida certidão;

considerando que a fundamentação do parecer jurídico n° 007/2007, às fls. 85/88 

do referido processo, acena pela possibilidade da contratação direta da referida empresa, nos 

termos do art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, por inexigibilidade de 

licitação, tendo em vista estarem presentes nos autos os documentos que aprovam o 

atendimento dos requisitos legais imprescindíveis para comprovação da inviabilidade do 

procedimento licitatório;

considerando que o preço proposto é razoável e compatível, nos termos do custo- 

benefício almejado pela CELG D, conforme a justificativa da área solicitante,

R E S O L V E

\

1. autorizar a  contratação direta da empresa Soltec Soluções Tecnológicas Ltda, por 

inexigibilidade de licitação, nos termos dos dispositivos legais supra referenciados, para a 

manutenção dos programas computacionais do SGT, no valor de RS 897.000,00 

(oitocentos e noventa e sete mil reais), pelo prazo de 12 íáóze) meses, contados da date^ae 

assinatura da específica Autorização d^Fornecimento/jfí' Serviços -A F S ;  ̂ A

2. determinar à Superintendência de Econom ia -  DF-SPEC, que tome as providencias 

necessárias para a regularização no sistema orçamentário, cujos recursos estão 

assegurados pela Reserva Financeira n° 41778/2007, anexa ao processo acima citado, e 

que proceda ao controle no referido sistema;

3. determinar à Procuradoria Geral -  PR-PRGE, que proceda à elaboração do respectivo 

instrumento contratual;

4. determinar que o Departam ento de Tecnologia e Pesquisa — DT-DPTN, seja o setor 

V responsável pela gestão do contrato em te la ;

5. determinar ao Departamento de Comunicação Social e Marketing -  PR -D PC K , que 

proceda à publicação do presente ato no Diário Oficial do Estado, no prazo de cinco dias, 

conforme artigo 26, da Lei n° 8.666/1993.

Devem os setores competentes dar cumprimento ao presente despacho.

CUM PRA-SE.

Dê-se ciência aos interessados.

G oiânia, 13 de m arço de 2008.

Enio
Presidente

t^erivaldo Costa 
^iretor Èponômico-Financeiro

Perii

Enio Andrade Branco 
Diretor de Relações com Investidores

José GomÇ; 
Diretor i

Saneago
G OVERNO DE GOIAS 

SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAM ENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JU LG A M EN TO  DE LICITA ÇÃ O

Ref.: PR E G Ã O  E LE TR O N IC O  N° 006/2008

A SANEAMENTO DE GOrÁS S/A - SANEAGO, 
através da Comissão Permanente de Licitações, toma público o resultado do 
julgamento da licitação em referência, a seguir: FIRM A V EN CED O 
RA — N ETZSCH  DO BRASIL INDÚSTRIA E C O M ÉR C IO  LTDA, no 
item  01 (único), conforme ata inclusa no processo n° 15424/2007, abrindo-se 
na data desta publicação, vista aos interessados do processo licitatório.

Goiânia, 13 de março de 2008

Adm. LeovaícSKodrigues da Cunha 
Presidente da PR-CL

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° 009/2008 
PROCESSO: N° 15416/2007

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, atra
vés da Comissão Permanente de Licitações, toma público o resultado do jul
gamento da licitação em referência, com as empresas vencedoras a seguir: 01) 
BERMAD BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, nos itens 
03, 04, 05, 06 e 07; 02) VALMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VÁLVULAS LTDA, nos itens 01 e 02, conforme ata inclusa no processo 
n° 15416/2007, abrindo-se na data desta publicação, vista aos interessados do 
processo licitatório.

Goiânia, 13 de março de 2008

Adm. Leovald&Kodrigues da Cunha 
Presidente da PR-CL

Iquego
Indústria Química do Estado de Goiás S.A.

AVISO DE EDITAL

N°. 200800038000226 
PREGÃO N° 012/08 
Processo n° 1871/2007 - IQUEGO 
Tipo: Menor Preço
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 SISTEMA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA.
Abertura: 02.04.2008 
Horário: 09:00 horas
Legislação: Lei n° 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Local: Avenida Anhanguera n° 9.827, Bairro Ipiranga.
Fone; 62 - 3235-2900 - ramal: 2915 
Cópias do Edital encontram-se à disposição dos interessados 
no endereço acima e nos sites www.iquego.com.br e 
www.comprasnet.QQ.Qov.br.

Karina Duarte Lopes Nascimento 
Pregoeira

Dr. Pedro Canedo 
Diretor Presidente

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
Detran-GO

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E T R A N /G O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

Gerência de Auditoria

REF. Proc. Adm. Investigatório n ” 131564107

NOTIFICAÇÃO Nü 089/2008.

Através desta, notifico a Sr*. MARCIA LEITE 
ALEIXO, portadora RG N° 681352/MT, CPF n° 502.354.351-04 
residente à rua 16 n°64 centro Mineiros-GO, a comparecer na 
GERÊNCIA DE AUDITORIA do DETRAN-GO no dia 04/04/2008 às 
10:00 h. na Av.Atilio Correia Lima s/n Cidade Jardim, Goiánia-Go, a 
fim de prestar esclarecimentos sobre a aquisição, segundas vias de CRV e 
venda do veículo caminhão Scania placa KEE-8679 chassi n° 
9BSR4X2A013 528406.

Ressaltamos que este veículo se encontra com 
prenotação “Restrição Administrativa” em seu registro.

Obs: Apresentar-se munido de seus documentos
pessoais originais.

GERÊNCIA DE AUDITORIA DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS, em Goiânia 
aos 13 dias do mês de março de 2008.

idon Fragoso 
Auditoria

http://www.iquego.com.br
http://www.comprasnet.QQ.Qov.br
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DETRAN/GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOlAS

GERENCIA DE AUDITORIA

Processo n° 35769305 
Processo Investigatório n ° 096/05

Notificação n° 059/2008

A través desta, N O T IF IC O  o S r. R ic a rd o  
F e rn a n d e s  R ocha, CPF 818.129.221-91, Endereço ignorado, 
com parecer à G E R Ê N C IA  D E  A U D IT O R IA  do  D e p a r ta m e n to  
E s ta d u a l  de  T rân s ito  de  G oiás - D e tra n -G O , situado à A v. Eng. A tílio  
C orrêa L im a esquina com  Av. A rm ando de Godoy s/n° C idade Jard im , 
no d ia  26 de m arço  de 2008, às  l l : 0 0 h , a fim  de p restar 
esclarecim entos em Processo Investigatório.

Goiânia-GO, 25 de fevereiro de 2008.

Adm. Alexandre Elcano de Araújo 
Auditor

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

GERENCIA DE AUDITORIA

Processo n° 35769305 
Processo Investigatório n° 096/05

Através desta, N O T IF IC O  o S r. A ldo P e re ira  
da  S ilva, CPF 846.294.601-87, Endereço ignorado, com parecer à 
G E R Ê N C IA  DE A U D IT O R IA  do D ep artam en to  E s ta d u a l de 
T rân s ito  de G oiás - D etran -G O , situado à  Av. Eng. A tílio  Corrêa 
Lim a esquina com Av. Armando de Godoy s/n° C idade Jardim , no d ia
26 de  m arco  de 2008. às 09 :00h. a fim  de prestar esclarecim entos em  
Processo Investigatório.

Goiânia-GO, 25 de fevereiro de 2008.

Adm. Alexandre Élcano de Araújo 
Auditor

Fueg

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS
(Ciíada pela Lei n° 13.456 de 16 de abril de 1999, publicada no DOE-GO de 20 de abri] de 1999) 

Caixa Postei 459 CEP 75.110-390

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O  P re s id e n te  d a  F u n d a çã o  U n ive rs id a d e  E s ta d u a l d e  
G o iá s , a tra v é s  d a  C o m issão  P e rm a n e n te  d e  L ic ita çã o , 
to m a  p úb lico  q u e  fo i fe ita  a  D isp en sa  d e  L ic ita ç ã o  em  
fa v o r d o s  S rs . V A L D S O N  M O R E IR A  D E  S O U Z A  e  
P E D R O  G O N Ç A L V E S  M O R E IR A , p ara  lo ca çã o  d e  
im ó ve l s itu ad o  à  R u a  603, Q u ad ra  54, Lo te  14, S e to r S u l 
I, U ru açu , E s ta d o  d e  G o iá s , pelo  v a lo r m en sa l d e  
R $ 6 0 0 ,0 0  (s e is ce n to s  re a is ), p o r um  p eríod o  d e  12 
(d o z e ) m e se s , a  co n ta r d a  a ss in a tu ra  do  con tra to , 
p odendo  o  m esm o  s e r  ren o vad o  po r ig u a l período ,

m ed ian te  T erm o  A d itivo , con fo rm e p ro cesso  n ° 
200800020001714 , com  b ase  no A rt. 24 , in c iso  X  d a  L e i 
n ° 8666/93 e  s u a s  p o ste rio res a lte ra çõ e s , cu ja s  
d e s p e s a s  co rre rão  à  co n ta  o rçam en tá ria  2008 6001 19 
122 4001 4.001 03 20  - 3 .3 .9 0 .3 6 .0 5 -  Fo n te : R e cu rs o s

G A B IN E T E  D A  P R E S ID Ê N C IA  D A  F U N D A Ç Ã O  
U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D E  G O IÁ S , em  A n áp o lis , 
a o s  13 d ia s  do m ês d e  m arço  d e  2008. 

P ro f . L u iz  A n tô n io  A ra n te s  -  P re s id e n te

Ipasgo
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO DE G0IÂS

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 001/2008

Processo n° 4-9-0945005/2008 

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado de Goiás - IPASGO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 
001/2008, e com fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 4o, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento licitatório, 
incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido PREGÃO, tipo “menor preço”, 
destinado à Contratação de Empresa para Fornecimento de Água Mineral para 
o IPASGO, que teve como vencedora a empresa TEMPUS ALIMENTOS E 
LAZER LTDA, com o valor total anual de R$10.639,20 (dez mii, seiscentos e 
trinta e nove reais e vinte centavos).

Goiânia, 13 de março de 2008.

ALBERANE DE SOUSA MARQUES
Presidente do IPASGO

EMPRESA PÚBLICA 
Emater-GO
EMATER

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços/Manutenção de 
Software Sistemas de Contabilidade e Controle Financeiro, que entre si firmam 
a EMATER GO, em liquidação, por seu representante legal, Nazareno Roriz 
Neto, como contratante e POLIDATA Serviços de Informática Ltda., por seü 
diretor Reginaldo Henrique dos Reis, como contratada. Objeto: redução parcial 
dos serviços contratados e redução dos preços mensais, de R$150,00 para 
R$110,00. Recurso: Tesouro Estadual. Vigência: 01.03.08 a 28.02.09. 
Processo. 08/2006.

TRIBUNAL DE CONTAS 
Resolução

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 001/2008

Dispõe sobre normas atinentes à 
distribuição de processos aos 
Conselheiros no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
competências, de acordo com o que dispõe o art. 48 da Lei n° 16.168, de 11 de 
dezembro de 2007, RESOLVE:

CAPITULO I 
DAS LISTAS E DO SORTEIO DOS RELATORES

Seção I
Das Disposições Preliminares

A rt 1° A distribuição de processos aos Conselheiros, no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, obedecerá aos princípios da publicidade, da 
altematividade, do sorteio e ao critério de rodízio, nos termos desta Resolução.

A r t  2“ Para fins de distribuição, o momento do cadastramento da 
documentação e da autuação no Serviço de Comunicações do Tribunal define o 
relator.

§ 1° Cadastramento é o ato por meio do qual os dados constantes do 
documento são inseridos no Programa de Gerência de Processos e Documentos do 
Tribunal.

§ 2° O cadastramento e a autuação de qualquer documento, recebido em 
unidade do Tribunal, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento.

§ 3° Nos casos em que não for possível a definição do relator, pelo critério 
estabelecido no caput, a documentação será autuada e os autos serão encaminhados à 
Presidência do Tribunal, para sorteio do relator, nos termos do art. 31 desta Resolução.

Art. 3° Para a realização do sorteio de relator de processo, os órgãos e 
entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal ficam agrupados por listas de unidades 
jurisdicionadas.

Seção II 
Das Unidades Jurisdicionadas

A rt 4° Nos termos desta Resolução, constituem unidades jurisdicionadas 
ao Tribunal:

I - os órgãos e entidades da administração estadual direta, indireta e 
fundacional, incluídas as empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado;

II - os órgãos do Poder Legislativo;
III - os órgãos do Poder Judiciário;
IV - o Ministério Público Estadual;
V - Tribunal de Contas do Estado de Goiás;
VI - o Tribunal de Contas dos Municípios;
VII • os fundos constitucionais, de investimento, de incentivos fiscais e 

tributários e demais fundos cuja fiscalização se enquadre como competência do 
Tribunal, incluindo órgãos e entidades supervisores ou gestores e os bancos operadores 
desses fundos;

VIII - as entidades públicas ou privadas que tenham firmado contrato de 
gestão ou termo de parceria com a administração pública estadual e em razão desse 
contrato recebam recursos orçamentários do Estado;

IX - as empresas encampadas, sob intervenção estadual ou que, de qualquer 
modo, venham a integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio do Estado ou 
de entidade pública estadual;

X - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no tocante aos recursos 
estaduais repassados pelo Estado mediante convênio, acordo, ajuste, contrato de 
repasse ou outros instrumentos congêneres;

XI - as entidades cujos gestores, em razão de previsão legal ou pela 
natureza dos recursos, bens e valores públicos envolvidos, devam prestar contas ao 
Tribunal.

Parágrafo único. Os fundos constitucionais, as entidades públicas ou 
privadas, as empresas encampadas ou sob intervenção estadual, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios e outras entidades de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e
XI deste artigo, deverão pertencer ao mesmo grupo em que figurarem os respectivos 
órgãos ou entidades gestores, supervisores, controladores e/ou repassadores de 
recursos.

SeçãoIII
Da Organização e Composição das Listas

Art. 5° As listas de unidades jurisdicionadas serão organizadas sob a 
coordenação do Presidente do Tribunal, com a participação da maioria dos 
Conselheiros, compondo-se os 6 (seis) grupos constantes do anexo desta Resolução.

Art. 6° Com o objetivo de homogeneizar as listas de unidades 
jurisdicionadas e de assegurar a distribuição equânime do volume de trabalho entre os 
diversos relatores, os órgãos, entidades e unidades que integram a clientela do Tribunal 
foram agrupados observando-se única e exclusivamente o valor dos seus respectivos 
orçamentos e a demanda de obras, serviços e bens sob a responsabilidade de cada um.

Seção IV 
Do Sorteio dos Relatores das Listas

A rt 7* Na primeira sessão ordinária do Plenário do mês de julho, nos anos 
impares, o Presidente do Tribunal sorteará entre os Conselheiros, para vigência a partir 
do primeiro dia do ano subseqDente, o relator de cada lista de unidades jurisdicionadas, 
ao qual serão distribuídos, de acordo com a lista que lhe couber, todos os processos, de 
qualquer classe de assunto, que derem entrada ou se formarem no Tribunal ao longo 
do biênio.

§ 1° As listas, em número de seis, organizadas sob a coordenação do 
Presidente do Tribunal, serão aprovadas pelo Plenário, sorteadas entre os Conselheiros 
e divulgadas no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado.

§2° Em observância ao princípio da altematividade, o Conselheiro só 
poderá ser contemplado com o mesmo grupo depois de concluído o rodízio dos demais 
Conselheiros, mantendo sob sua presidência os processos sobre os quais tenha firmado 
competência.

§ 3o O Presidente do Tribunal sorteará o relator entre os Conselheiros nas 
hipóteses que não ensejem a distribuição segundo o critério previsto no caput, nos 
termos do art. 31 desta Resolução.

§ 4° A Secretaria-Geral dará publicidade dos feitos distribuídos na forma 
estabelecida no § 3°, publicando no sítio do Tribunal relação contendo o número do 
processo, interessado, assunto, relator, auditor e advogado.

Art 8* O processo atribuído a relator será por ele relatado, até deliberação 
definitiva, independentemente dos sorteios bienais subseqüentes.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos casos de 
reabertura, sem interposição de recurso, de processo já arquivado, ressalvadas as 
exceções expressamente previstas nesta Resolução.

Seção V 
Da Alteração das Listas

Art. 9° Mediante aprovação do Plenário, a composição das listas poderá ser 
alterada sempre que a experiência recomendar a necessidade de ajustamento, para 
assegurar distribuição equânime, entre os relatores, do volume de trabalho gerado 
pelos processos relativos às respectivas unidades jurisdicionadas.

§ Io A composição das listas também poderá ser alterada durante o biênio 
de vigência do sorteio, nas hipóteses de:

I - criação, fusão, incorporação, cisão, desestatização, desmembramento, 
extinção, liquidação ou alteração de vinculação organizacional de unidade 
jurisdicionada;

II - impedimento do relator atinente a determinado órgão ou entidade;
III - obrigação de apresentar contas decorrentes de decisão do Tribunal;
IV  - consolidação de processos de tomada ou prestação de contas 

determinada pelo Tribunal, assim como a formalização em separado de contas

§ 2° A inclusão ou exclusão de nova unidade jurisdicionada observará as 
regras estabelecidas nesta Resolução.

§ 3° As unidades jurisdicionadas sucessoras ou incluidas em substituição a 
órgãos ou entidades existentes passarão a integrar a lista que contiver os órgãos ou

§ 4° A hipótese prevista no parágrafo anterior não se aplica quando houver 
alteração da natureza jurídica em relação á unidade existente.

§ 5° As unidades extintas, liquidadas ou desestatizadas, para todos os 
efeitos, permanecerão integrando as listas em que se encontravam à data da extinção, 
liquidação ou desestatização, conforme o caso.

§ 6° Os processos que se formarem após o biênio de vigência da lista que 
contemplou a unidade extinta, liquidada ou desestatizada serão objeto de sorteio.

§ 7° A inclusão de novas unidades jurisdicionadas na composição das listas 
se dará mediante sorteio, quando verificada a impossibilidade de aplicação dos

A rt 10. No caso de consolidação de contas de unidades jurisdicionadas 
constantes de listas diferentes, o processo consolidado será distribuído ao relator da 
lista na qual se inclui o órgão consolidador.

Parágrafo único. O processo formalizado em separado pelo controle 
interno, ou autuado no Tribunal como apartado, sendo de unidade autorizada a integrar 
processo consolidado, permanecerá na mesma lista da consolidadora.

Art. 11. O Conselheiro poderá declarar-se impedido de atuar em processo 
nas hipóteses do inciso VIII do art. 22 da Lei n° 16.168/2007 (Lei Orgânica do TCE-

Parágrafo único. Em caso de impedimento do relator em relação a 
determinada unidade jurisdicionada essa será incluída em outra lista, apenas no biênio 
em que o impedimento for declarado, mediante sorteio, admitida a compensação da 
alteração realizada, na forma do artigo 9° desta Resolução.

Das Contas Anuais do Governador

A rt 12. Na primeira sessão ordinária do Plenário do mês de julho, o 
Presidente do Tribunal sorteará, entre os Conselheiros, o relator das Contas Anuais do 
Governador, relativas ao exercício subseqüente.

§ 1° No caso de impedimento do Conselheiro sorteado, ou ocorrendo a 
impossibilidade do desempenho dessas funções, reconhecida pelo Plenário, será

§2° Os nomes dos relatores sorteados serão excluídos dos sorteios 
seguintes, até que todos os demais Conselheiros tenham sido contemplados em iguais



GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.331 Diário Oficial 9
condições, exceto na hipótese verificada no parágrafo anterior.

§ 3® Em observância ao princípio da altematividade, o Conselheiro por 
último sorteado não será incluído no sorteio seguinte.

Dos Processos de Admissão de Pessoal e de ConcessOes

A rt 13. Os processos referentes a atos de admissão de pessoal e de 
concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, para fins de registro pelo Tribunal, 
serão distribuídos ao relator em cuja lista constar o órgão responsável pela expedição

Parágrafo único. No caso do órgão expedidor do ato não constar de lista de 
unidades jurisdicionadas, os processos serão distribuídos ao relator dos processos 
pertinentes ao correspondente órgão vinculador.

Dos Processos de Monitoramento, e Acompanhamento

Art. 14. Constituído o processo de monitoramento, será ele distribuído ao 
Conselheiro que originalmente relatou a deliberação a ser monitorada.

§ Io No caso de deliberação originada de voto revisor, o respectivo processo 
de monitoramento deverá ser distribuído ao Conselheiro que proferiu o voto vencedor.

§ 2° O processo de monitoramento é autuado como instrumento de 
fiscalização realizada pelo Tribunal, decorrente de deliberação de colegiado ou de 
relator, para verificar o cumprimento de suas deliberações e os resultados delas

A rt 15. Os processos classificados como de acompanhamento deverão ter 
autuação diferenciada e serão distribuídos ao relator da unidade jurisdicionada a ser

A rt 16. Os acompanhamentos e monitoramentos determinados pelo 
Tribunal poderão ser realizados imediatamente, com posterior inclusão no plano de 
fiscalização previsto no artigo 94 da Lei n° 16.168/2007 (Lei Orgânica do TCE-GO).

Dos Processos de Fiscalização de Orientação Centralizada

Art 17. Os processos constituídos em razão de realização de fiscalização 
de orientação centralizada, que adote papel de trabalho padronizado e tenha por 
objetivo avaliar, de forma sistêmica, tema, programa ou ação de governo, sob a 
responsabilidade de um ou de vários órgãos ou entidades, com vistas a garantir a 
uniformidade das propostas, deverão ser distribuídos a um único relator, no caso, ao 
que detiver em sua lista de unidades jurisdicionadas o órgão repassador dos recursos, 
se houver, ou ao relator sorteado nos termos do artigo 29 desta Resolução.

Seção X
Dos Processos Referentes à Fiscalização de Obras

Art 18. Os processos constituídos em razão de fiscalização de obras 
públicas serão distribuídos ao Relator que detiver em sua lista de unidades 
jurisdicionadas o órgão ou entidade responsável pela obra.

Seção XI
Dos Processos de Matéria Administrativa 

e de Projetos de Atos Normativos

Art 19. O relator de processos de matéria administrativa e de projetos de 
atos normativos será escolhido por sorteio, entre os Conselheiros, excluído o autor da 
proposição.

Parágrafo único. Excetuam-se das disposições deste artigo os processos 
relatados pelo Corregedor, por força de regulamentação especifica.

Seção XII 
Dos Recursos

Art. 20. Os processos referentes a recurso de reconsideração ou a pedido de 
reexame serão sorteados entre os Conselheiros do colegiado que houver proferido a 
deliberação, excluído o autor do voto vencedor que fundamentou a deliberação 
recorrida.

Art 21. Os processos referentes a pedido de revisão serão sorteados entre 
os Conselheiros, excluído o autor do voto vencedor que fundamentou a deliberação 
recorrida.

Art 22. Os recursos de reconsideração, de reexame e os pedidos de revisão 
interpostos por diferentes interessados, contra a mesma deliberação, serão distribuídos 1 
ao Conselheiro sorteado como relator do primeiro deles.

Parágrafo único. Se os elementos que derem ensejo ao recurso referirem-se 
a fato que abranja mais de um exercício, com reflexos sobre mais de uma deliberação, 
os diferentes processos serão distribuídos a um único relator, sorteado entre os 
envolvidos.

Art 23. Requerimentos formulados ao Tribunal que versem sobre processo 
em fase de recurso serão examinados pelo relator sorteado para aquele recurso, até que 
concluído o julgamento.

Seção XIII 
Dos Processos Apartados

Art. 24. Os processos formalizados em razão de determinação de formação 
de apartado, mediante despacho ou por decisão de qualquer dos /:olegiados, serão 
distribuídos ao relator em cuja lista estiver incluída a correspondente unidade 
jurisdicionada.

Parágrafo único. O processo apartado será de relatoria do Conselheiro que 
determinou sua constituição, quando cuidar de adoção de medida saneadora que 
envolva o mesmo órgão/unidade ou entidade de que tratem os autos que o originaram.

Seção XIV 
Dos Processos Remanescentes

Art. 25. Os processos já distribuídos, anteriores à implantação desta 
sistemática, serão redistribuídos, a partir da vigência desta Resolução, conforme as 
listas de unidades jurisdicionadas, mesmo que neles já tenham atuado Conselheiros 
que atualmente integram o colegiado.

Seção XV 
Dos Processos de Cobrança Executiva

Art 26. Processo constituído em razão de cobrança executiva será 
distribuído ao mesmo relator que proferiu o voto condutor do acórdão condenatório.

CAPÍTULO II 
DA VACÂNCIA E DO AFASTAMENTO

Art 27. Ocorrendo impedimentos e ausências de Conselheiro por motivo 
de licenças, férias, vacância do cargo ou outro afastamento legal, o Presidente do 
Tribunal convocará auditor para, no período da convocação, atuar nos processos 
atribuídos ao Conselheiro impedido ou ausente.

Parágrafo único. Para efeito de relatoria dos processos a que se refere este 
artigo, o auditor contará com o apoio da assessoria do gabinete do Conselheiro 
impedido ou ausente.

CAPÍTULO m  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 28.0  processo relativo a órgão ou entidade não incluído em lista de 
unidades jurisdicionadas será distribuído ao relator da lista em que se encontre o órgão 
vinculador daquela unidade.

Art 29. Em caso de ocorrência de conflito de competência entre relatores 
de processos concernentes a duas ou mais unidades jurisdicionadas, incluídas em listas 
diferentes, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.

Art 30.0  processo constituído em decorrência de proposta de Conselheiro 
será distribuído ao relator em cuja lista estiver incluída a correspondente unidade 
jurisdicionada.

A rt 31.0 sorteio de relator far-se-á em sessão Plenária de caráter público.
§ 1° Havendo urgência, o sorteio da Lista de Unidades Jurisdicionadas 

constantes do Anexo, excepcionalmente, poderá ser realizado no Gabinete da 
Presidência, durante o horário de funcionamento da Secretaria-Geral do Tribunal, com 
anúncio de pelo menos uma hora de antecedência e com a presença de representante da 
Secretaria-Geral e da maioria dos Conselheiros, lavrando-se a respectiva ata.

§ 2o Na hipótese do parágrafo anterior, o Presidente do Tribunal submeterá 
ao Plenário, na primeira sessão ordinária subseqüente, o resultado do sorteio.

A rt 32. Nos casos de distribuição por dependência ou prevenção, observar- 
se-á, subsidiariamente, o que dispõe a legislação processual civil.

Tribunal.
A rt 33, Os casos omissos serão submetidos ao Plenário pelo Presidente do

A rt 34. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

À Secretaria Geral para publicar e divulgar no sítio eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos

12 MAR. 2011 <£■

Relator. 

Conselheirg? 

Conselheiro. % 

^onsê le*ro* 

Conselheiro. 

Conselheiro.

Fui Presente (W r I T l t l l f c . , Procurador-Geral de Contas.

Extrato

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SEC R ET A R IA  G ER A L

EXTRATO DE CONTRATO

ASSUNTO: Contrato de prestação de serviços. PARTES: Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás e Empresa KIDEL Comercial Ltda. 
OBJETO: Prestação de Serviços (fornecimento de produtos 
alimentícios), de uso do Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
VALOR: estimado em R$ 68.770,00 (sessenta e oito mil 
setecentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2008 A 26/02/2009.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
Editais de Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
0 Presidente da Cooperativa União do Brasil, inscrita no C.N.P.J. 04.957.415/0001
09, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 64 e 66 do Estatuto Social, 
convoca os senhores associados para Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada 
no 27 de março 2008, situada a Av Angélica rr° 501 Parque Acalanto Goiânia Goiás. 
A instalação da Assembléia será às 18:00 horas em primeira convocação com a 
presença de 2/3 dos associados, ou às 18:30 horas em segunda convocação com a 
presença da metade mais um dos associados, ou ainda às 19:00 horas em terceira e 
última convocação com a presença de no mínimo 07 associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1 - Prestação de contas do conselho administrativo, compreendendo:
a) relatório de gestão;
b) balanço do exercício social;
c) demonstração das sobras ou perdas;
d) demais demonstrações contábeis exigidas pelas normas inerentes;
e) parecer do Conselho Fiscal;
II - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas.
III - Plano de atividade da sociedade para o exercício 2008.
IV - Eleição para o Conselho Fiscal e Conselho Administrativo.
V - Outros Assuntos.
Para efeito de quorum legal a Cooperativa consta nesta data em seu quadro social 
com 20 associados em condições de votar.

Goiânia - GO, 13 de março de 2008. 
Diretor Presidente Interino 

GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS

11.644

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

N° 001/2008

Considerando a deliberação do Conselho de Administração, conforme determina o artigo 65°, 
inciso I, Letra “g”> do Estatuto Social, o Diretor Presidente da AGROVALE Cooperativa Mista dos 
Produtores Rurais do Vale do Paranaíba, no uso das atribuições que lhe confere a letra “d” do artigo 66°, do 
Estatuto Social, convoca os Senhores Cooperados para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, em 
primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços); em segunda convocação, com a presença da 
metade mais um e em terceira convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados em 
condições de votar, considerando o quorum máximo de 1.954 (um mil, novecentos e cinqüenta e quatro) 
cooperados.

Data
Local

Horário

31 de Março de 2008 (Segunda-feira)
Sede da Associação dos Funcionários da Agrovale AFA. 
Às 1 lh30min em primeira convocação;
Às 12h30min era segunda convocação;
Às 13h30min em terceira e última convocação.

Os assuntos a serem tratados serão deliberados secundo a ordem do dia:
I - Prestação de Contas dos Orgãos de Administração do Exercício Social

encerrado em 31 de dezembro de 2007, compreendendo:
a) Balanço Geral encerrado em 31.12.2007;
b) Demonstração da Conta Sobras e Perdas;
c) Parecer do Conselho Fiscal.

II - Plano de Atividades para o próximo exercício; 
ííí - Destinação do resultado do exercício;
IV- Eleição dos componentes dos Conselhos de Administração e Fiscal;
V - Fixação do pró-labore do Presidente e das cédulas de presença para os

membros dos Conselhos de Administração e Fiscal;
VI - Posse dos Conselhos de Administração e Fiscal;
VH- Autorização para a venda do Teireno da Agrovale no Porto de São Simão; 
VIII- Outros assuntos de interesse da classe.

De acordo com o art. 70, parágrafo primeiro, segundo, terceiro, quarto e quinto do Estatuto Social, 
os pedidos de registro de chapa dos membros candidatos aos Conselhos, deverão ser entregues na Secretaria 
Geral da Agrovale, situada na Avenida Garibalde Teixeira, n° 153, Centro, Quirinópolis - Goiás, no 
máximo até 5 (cinco) dias corridos a partir da data de publicação deste Edital.

Quirinópolis, 13 de Março de 2008.

Antonio Carlos Borges 
Presidente

Cidade: Data: Horário: Local:
01, Caçu 24/03/2008 9h Agrovale
02. Itarumã 24/03/2008 I4h Agrovale
03, Paranaiguara 25/03/2008 9h Agrovale
04. Cachoeira Alta 25/03/2008 J4h Agrovale
05. Quirinópolis 28/03/2008 14h Auditório da Agrovale

11.651

Editais de Comunicação
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

WILMAR CABRAL JUNIOR, toma público que requereu da Agência Ambiental 
de Goiás, a Renovação da Licença de Exploração Florestal do processo n° 
5601.06549/2006-4 para corte raso com destoca em 96,80.00 há formação 
vegetal tipo cerrado aberto baixo, sito a Fazenda Seca ou Campo Alegre, Zona 
Rural, Município de Vila Propicio - GO. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CRISTAL DERIVADOS DE PETROLÉO LTDA - POSTO CRISTAL, torna 
público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, as Licenças de 
Instalação e Funcionamento do processo n° 5301.02216/1999-1 para comércio 
varejista de combustíveis, sito a Avenida Goiás, n° 278, Centro, Município de 
Anápolis-GO. 1 1 .6 53

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A CNP INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, com o CNPJ 08.773.288/000149,
sito à Av. Goianazes, s/n Qd. 14, Lts 09/10, Distrito Agroindustrial, Jd. 
Eldorado, Ap. de Goiânia - GO, torna público que requereu da Agência 
Ambiental de Goiás, o cadastro para a obtenção das licenças de instalação e
funcionamento para fabricação de embalagens de material plástico. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CIPLAN - CIMENTO PLANALTO S/A, torna público que requereu da Agência 
Ambiental de Goiás, a Renovação da Licença de Funcionamento do processo 
n° 5601.04772/2000-1 para lavra a céu aberto de argila, sito a Fazenda 
Passagem e Itapuã, zona rural, município de Formosa - GO. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ANDERSON LOPES BORGES E OUTROS, torna público que requereu da 
Agência Ambiental de Goiás, a Licença de Exploração Florestal para limpeza 
de pastagem em 48,023572 há e desmatamento em 14,6425 há de cerrado 
aberto alto de uma área total de 206,829172 ha, sito a Fazenda Fortaleza - 
Água Limpa, Zona Rural, Município de Rio Verde - GO. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
MATADOURO DE GOIAS LTDA, torna público que requereu da Agência 
Ambiental de Goiás, a Renovação da Licença de Funcionamento do processo 
n° 5601.01528/2000-1 para abatedouro de bovinos, sito a Rodovia saída para 
Chibata, Av. C, Lt 19, Setor Jussara, Município de Jussara - GO. 11 653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CONCREMAX ENGENHARIA, CONCRETO E MATERIAIS LTDA, tornam 
público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Renovação da Licença 
de Funcionamento do processo n° 5301.06206/1999-1 para extração de areia e 
cascalho, sito a Leito do Rio Diamantino / Rib. Formiguinha, Zona Rural, 
Município de Porteíândia - GO. n  .6 5 3

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CONCREMAX ENGENHARIA, CONCRETO E MATERIAIS LTDA, tornam 
público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Renovação da Licença 
de Funcionamento do processo n° 5301.06205/1999-1 para extração de areia e 
cascalho na fase de pesquisa com guia de utilização, sito a Leito do Rio Verde, 
Zona Rural, Município de Mineiros - GO. 11.653

' EDITAL DE COMUNICAÇÃO
EVANI CAPUZZO, CPF 021.618.93149, torna público que requereu da 
Agência Ambiental de Goiás, a Renovação das Licenças de Instalação e 
Funcionamento do processo n° 5601.12630/2004-1 para uma área de extração 
de argila, Localizada na Faz. Barra Mansa, zona rural, município de Campestre 
de Goiás - GO. Foi determinada a apresentação do Relatório de Controle 
Ambiental - RCA. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SANDRA REGINA CAMPOS BERNARDINO, CPF 213.273.431-34, torna 
público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Renovação das 
Licenças de Instalação e Funcionamento do processo n° 5601.07564/2006-2 
para uma área de extração de argila, localizada na Faz. Santa Luzia, zona 
rural, município de Campestre de Goiás - GO. Foi determinada a apresentação
do Relatório de Controle Ambiental - RCA. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO EM MINERAÇAO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 00.508.829/0001-08, torna público que 
requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Renovação da Licença de 
Instalação do processo n° 5601.04925 /2002-2 para uma área de extração de 
granito, localizada na Serra Verde, zona rural, município de Porangatu - GO. 
Foi determinada a apresentação do Relatório de Controle Ambiental - RCA. 
______________________________________________________________ 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SEBASTIÃO DE SOUZA ALVES, torna público que requereu da Agência 
Ambiental de Goiás, a Renovação da Licença de Funcionamento do processo 
n° 5601.08380/2004-2 para sistema pivot central com 01 (um) equipamento, 
localizada na Faz. Santa Bárbara, zona rural, município de Cromínia - GO.
_____________________________________________ ________________ 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇAO 
VALDEMAR GONÇALVES DE DEUS, CPF 039.955.181-68, torna público que 
recebeu da Agência Ambiental de Goiás, a Licença de Exploração Florestal n° 
0254/2008 do processo n° 5601.13415/2008-4 para desmatamento, sito a 
Fazenda Gonçalves, Zona Rural, Município de Mara Rosa - GO.

11.653
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE GOIANÉSIA LTDA - Laticínio Cagel,
torna público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Renovação da 
Licença de Funcionamento do processo n° 5302.00512/1990-1 para atividades 
de recepção e resfriamento de leite, sito a Rod. GO 080, Km 56,3 - Zona Rural 
- Goianésia - GO. 11.653

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE GOIANÉSIA LTDA - Laticínio Cagel,
torna público que requereu da Agência Ambiental de Goiás, a Renovação da 
Licença de Funcionamento do processo n° 5601.04335/2004-1 para atividades 
de recepção, secagem e armazenagem de grão, sito a Rua 49, Lt. 465, Vera 
Cruz - Goianésia - GO.

11.653
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ED ITA L D E C O M UN IC AÇÃ O

LUCIANE SCAPINI PINTO, inscrito no CPF n°: 
835.489.201-87, Torna Publico que Requereu da 
Agência Ambiental de Goiás, a Licença de Exploração 
Florestal do Processo Sem n°, para Desmatamento em 
05,6700 ha Tipo Cerrado Aberto Baixo, Situado na 
Fazenda Rio dos Bois e Alegria, Zona Rural, Município 
de Silvania-GO.

11.624 

ED ITA L D E C O M UN ICAÇÃ O

VILSON RIBEIRO DE SOUZA, inscrito no CPF n°: 
162.202.218-18, Toma Publico que Requereu da 
Agência Ambiental de Goiás, a Licença de Exploração 
Florestal do Processo Sem n°, para Desmatamento em 
uma Área de 26,98.26 há, Tipo Cerrado Aberto Baixo 
(11,89.62 ha) e Campo Cerrado (15,08.64 ha), Situado na 
Fazenda Samambaia, Zona Rural, Município de 
Luziânia - GO.

11.624

EDITAL DE COMUNICAÇAO

ANTÔNIO GILVÁ DE ANDRADE, torna público que recebeu da Agência 
Goiana do Meio Ambiente - Agência Ambiental de Goiás, Processo n° 
5601.26661/2001-1, a Licença de Funcionamento GUS n° 045/2008, para a 
atividade de Extração de Areia, localizada na Fazenda Nova Esperança, 
Zona Rural, Município de Pirenópolis - Goiás. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA 001/86. 1 1 .640

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

REALMIX CONCRETO LTDA, torna público que requereu da Agência 
Goiana do Meio Ambiente - Agência Ambiental de Goiás, Processo n° 
5601.05456/2003-2, a Renovação da Licença de Funcionamento, para a 
atividade de Usina de Concreto, localizado na Avenida W 6, Área 34, Sítio 
Santa Luiza, Município de Aparecida de Goiânia - Goiás. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

11.641

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

OUROLAC INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO LTDA, torna público que recebeu 
da Agência Goiana do Meio Ambiente - Agência Ambiental de Goiás, 
Processo n° 5601.14826/2003-1, a Licença de Funcionamento GCP n° 
156/2008, para a atividade de Fabricação de Produtos Lácteos, localizada 
na Alameda Contorno, s/n°, Qd. 35, Lts. 10/11, St. Central Ouroana, 
Municipio de Rio Verde - Goiás.

11.642

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

GERSON DE SOUZA BASTOS, torna público que requereu da Agência 
Goiana do Meio Ambiente - Agência Ambiental de Goiás, a Licença de 
Instalação e a Licença de Funcionamento, para a atividade de Extração de 
Argila, a se localizar na Fazenda São João da Jurubatuba, Zona Rural, 
Município de Silvânia - Goiás. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001/86. 11 643

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

GUARACIABA FRANCO DE SOUZA CPF n°
598.407,571-72, toma público que requereu junto a Agência Goiana do Meio Ambiente 
Renovação para Licença de Desmatamento de 33,55 ha, referente ao processo n° 
5601.08907/2006-4 na Fazenda São José localizada no Município de Jataí-Go.

11.648

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

LUIZ AMARAL VELOSA CPF n° 081.691.898-88, toma 
público que requereu junto a Agência Goiana do Meio Ambiente Renovação para 
Licença de Desmatamento de 57,00 ha, referente ao processo n° 5601.19862/2004-4 
na Fazenda Lagoa Serena localizada no Município de Aporé-Go.

11.648

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

LUCIO MALCONL TEIXEIRA DE FREITAS E LÍVIA 
TEIXEIRA DE FREITAS CPF n° 045.932.396-21 e 026.590.576-13, tomam público que 
requereram junto a Agência Goiana do Meio Ambiente Licença para Limpeza de 
Pastagem com rendimento lenhoso em 196,8000 ha, na Fazenda Campo Belo 
localizada no Município de Aparecida do Rio Doce -Go.

11.648

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ALEXANDRE CAMPOS PORTUGAL E OUTROS, tomam público qne 
requereram à Agência Ambiental de Goiás, as Licenças de Instalação e 
Funcionamento de irrigação por pivô central e gotejamento, na Fazenda 
Santa Terezinha, município de Trindade (GO). Não foi determinado 0 
estudo de impacto ambiental

11.649

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
EDVIRGES BATISTA PEREIRA, CPF: 051.799.471-20, 
toma-se público que requereu da Agencia Ambiental de 
Goiás, a Licença de Exploração Florestal para desmatamento 
em 50.74.90ha de formação florestal de cerradão e cerrado 
aberto alto, sito à Fazenda Aranha Primeiro Quinhão do 3° 
Pagamento, Zona Rural, Município de Niquelândia-Go.

11.639

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
JOSE JURACY PEREIRA SALGADO, CPF: 051.779.391-00
toma-se público que requereu da Agencia Ambiental de
Goiás, a Licença de Exploração Florestal para desmatamento
em 71,00.00ha de formação florestal de cerradão, sito à
Fazenda São João Quinhão 31 (parte), Zona Rural, Município
de Niquelândia-Go.

^ 11.639

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
FLORENTINO JERONIMO PEREIRA E OUTROS, CPF: 
135.203.931-15 torna-se público que requereu da Agencia 
Ambiental de Goiás, a Licença de Exploração Florestal para 
desmatamento em 51,13.00ha de formação florestal de 
cerradão, sito à Fazenda Valadão (parte), Zona Rural, 
Município de Niquelândia-Go. 1 1 .639

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
JOAQUIM JOSE TAVEIRA, CPF: 912.370.981-49 torna-se 
público que requereu da Agencia Ambiental de Goiás, a 
Licença de Exploração Florestal para desmatamento em 
51,24.89ha de formação florestal de Floresta de transição, 
sito à Fazenda Engenho Do Curralinho - Lote 14, Zona Rural, 
Município de Niquelândia-Go. n  63g

ED ITA L D E C O M UN IC AÇÃ O

EDITORA DO BRASIL S/A, estabelecida na Av. Goiás n°. 1.681 Centro - 
Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o n°. 60.657.574/0007-54 e inscrição 
estadual n° 103.638.695, comunica extravio do formulário contínuo em 
5(cinco) vias de n°. 021597.

11.579

Prefeituras Municipais
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO-CPL

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 003/2008

Onde se lê que o edital pode ser retirado gratuitamente no endereço eletrônico 
www.belavista.go.qov.br, leia-se o edital poderá ser obtido gratuitamente na 
sala da licitação na sede da prefeitura municipal de Bela Vista de Goiás.

Bela Vista de Goiás, 13 de Março de 2008

Ana Cristina da Costa Rossi 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO-CPL

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 002/2008

Onde se lê que o edital pode ser retirado gratuitamente no endereço eletrônico 
www.belavista.go.gov.br, leia-se o edital poderá ser obtido gratuitamente na 
sala da licitação na sede da prefeitura municipal de Bela Vista de Goiás.

Bela Vista de Goiás, 13 de Março de 2008

Ana Cristina da Costa Rossi 
Pregoeira

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERES

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 001/2008

A Prefeitura Municipal de Ceres, Estado de Goiás, leva ao conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia22 de ABRIL de 2008, às 09h00, na sede 
da Prefeitura Municipal, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
tipo maior oferta, com vistas à contratação de instituição financeira oficial 
pública ou privada, para prestação de serviços bancários de pagamentos dos 
salários dos servidores ativos e nativos, prestadores de serviços, fornecedores 
e a pensionistas da administração municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos que reger-se-ão sob as normas da Lei n.° 8.666/93 e sias alterações 
posteriores. O Edital e maiores informações poderão ser obtidos na Secretaria 
Municipal da Administração, sito na Praça Cívica s/n°, Centro, Ceres- Go, fone 
(62) 3323-1609, no horário de expediente, mediante o recolhimento da taxa de 
R$ 10,00 (dez reais).

Ceres/GO, 13 de março de 2008.

Eng0 Edmário de Castro Barbosa 
Prefeito Municipal

Reginaldo Silva Alves 
Presidente da CPL

MUNICIPIO IA

P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E C A ST ELÂ N D IA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2008 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2008

O Município de Castelândia, Estado de Goiás, comunica aos 

interessados, que fará realizar Pregão Presencial, cujo Edital assim se resume:

Objeto: Contratação de instituição financeira, para a prestação de 
serviços de pagamento de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares, 
dos servidores de administração pública municipal, conforme especificações 
contidas no formulário proposta e anexos, partes integrantes do edital.

Proposta e Documentação: Serão recebidas no dia 02 de abril de

2008, às 09:30 (nove e trinta) horas, no seguinte endereço: Avenida Rio Verde n° 
1910, Castelândia - Goiás. Edital: Poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração do Município de Castelândia, no endereço acima mencionado.

Castelândia, 07 de março de 2008.

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2008 - PMG/GO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 ̂ O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, por intermédio da SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, mediante a Pregoeira, torna público para 
conhecimento dos interessados, que no dia
31/03/2008, às 09h:Q0m, na sede do Município, situada a Rua 33, 453 - Setor Sul - 
Goianésia Goiás, CEP 76.380-000, fará realizar licitação na modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de Gêneros de 
Alimentação, Áudio, Vídeo e Foto, Copa e Cozinha, Elétricos e Eletrônicos, 
Higienização e limpeza, no Paço Municipal da Prefeitura de Goianésia - GO, no 
endereço e horário acima citado, conforme descrito no Edital e seus Anexos.

O Edital e Anexos encontram-se a disposição dos interessados junto á 
Comissão de Licitação e no site: WWW.Qoianesia.Qo.aov.br

As dúvidas surgidas poderão ser sanadas no horário das 7:30 às 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, pelos fones (62) 3389-9405 ou (62) 3389-

Maria Nilva Monteiro de Melo 
Pregoeira

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE I AC IARA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n. 003/2008

A Prefeitura Municipal de laciara-Go, toma Público, que fará realizar-se às 09 horas 
do dia 28 de Março de 2008, em sua sede, sito a Av. Alfredo Nasser, Qd. 07, Lt. 29, 
Centro, neste Município, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10520/02 e 
subsidiariamente às normas da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para a 
locação de veículos destinados ao transporte de alunos da rede de ensino 
fundamental, deste Município. A documentação completa e seus anexos poderão 
ser examinados no endereço acima mencionada no horário de 08:00 as 12:00 e de 
14:00 às 17:00h ou pelo fone. 62-3473-1215. 
laciara-GO, 12 de março de 2008.

Juleir de Jesus Vieira 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE I AC IARA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n. 004/2008

A Prefeitura Municipal de laciara-Go, torna Público, que fará realizar-se às 09 horas 
do dia 31 de Março de 2008, em sua sede, sito a Av. Alfredo Nasser, Qd. 07, Lt. 29, 
Centro, neste Município, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10520/02 e 
subsidiariamente às normas da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, destinada 
a aquisição de combustíveis e lubrificantes. A documentação completa e seus 
anexos poderão ser examinados no endereço acima mencionado no horário de 
08:00 as 12:00 e de 14:00 às 17:00h ou pelo fone. 62 - 3473-1215. 
laciara-GO, 12 de março de 2008.

Lindomar José de Oliveira 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE IPAMERI 

GABINETE DO PREFEITO

AVISO

CANCELAMENTO

Fica Cancelada á abertura do procedimento Licitatório n° 004/2008 
Modalidade Tomada de Preço.Tipo Empreitada Global que tem com Objeto a 
Construção de Unidade de Saúde.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Ipameri, 
Estado de Goiás, aos 13 (treze) dias do mês de março de 2008.

José Euripedes Carneiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA 
PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA-GO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna a público e interessados que estará realizando 
o processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. 003/2008, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com as disposições da Lei

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Equipamentos de informática, 
móveis e eletro-eletrônicos, Materiais Elétricos e Serviços de Mão de Obra para 
montagem de rede física e lógica entre os computadores, destinados à 
implantação do Centro de Inclusão Digital do Município.

DATA DA ABERTURA: 26/03/2008 as 09:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Veneza, Estado de Goiás, Palácio Municipal João Batista 
Stival, Av. Vereador José Francisco da Silva n. 72, centro, Nova Veneza,

Os interessados deveram cadastrar - se junto a comissão ate o dia 24/03/2008 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação no endereço acima descrito, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e 
das 13:00 ás 17:00 horas. Maiores informações pelo fone (62) 3356-1196 ou

Nova Veneza, 11 de março de 2008.

MAURÍCIO ETERNO CONSTANTINO
Pregoeiro

http://www.belavista.go.qov.br
http://www.belavista.go.gov.br
http://WWW.Qoianesia.Qo.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA 
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA-GO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna a público e interessados que estará realizando 
o processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. 004/2008, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com as disposições da Lei

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Contratação dos serviços na capacitação de 21 
Docentes do Ensino Básico, por meio da Formação Continuada de 
Profissionais de Apoio, conforme convênio n. 802027/2006 Celebrado entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o município de

DATA DA ABERTURA: 26/03/2008 as 12:30 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Veneza, Estado de Goiás, Palácio Municipal João Batista 
Stival, Av. Vereador José Francisco da Silva n. 72, centro, Nova Veneza,

O Edital poderá ser obtido gratuitamente, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação no endereço acima descrito, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e 
das 13:00 ás 17:00 horas. Maiores informações pelo fone (62) 3356*1196 ou

MAURÍCIO ETERNO CONSTANTINO

AVISO DE EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA 

PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA-GO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna a público e interessados que estará realizando 
o processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2008, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com as disposições da Lei 
n. 8.666 de 21/06/93.

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Contratação dos serviços na capacitação de 30 
Docentes do Ensino Fundamental, por meio da Capacitação de Professores e 
Técnicos do Ensino Fundamental, conforme convênio n. 820398/2006 
Celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e 
o município de Nova Veneza.

DATA DA ABERTURA: 26/03/2008 as 15:30 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Veneza, Estado de Goiás, Palácio Municipal João Batista 
Stival, Av. Vereador José Francisco da Silva n. 72, centro, Nova Veneza, 
Goiás.

O Edital poderá ser obtido gratuitamente, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação no endereço acima descrito, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e 
das 13:00 ás 17:00 horas. Maiores informações pelo fone (62) 3356-1196 ou 
(62)3356-1120 Ramal 225.

Nova Veneza, 11 de março de 2008.

MAURÍCIO ETERNO CONSTANTINO
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRIXÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO

RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL E PRORROGAÇÃO

EDITAL PREGÃO N° 003/2008

O MUNICÍPIO DE NOVA CRIXÁS torna público que, devido a falhas 
de ordens técnicas, fez retificações nos Itens 1.1 e 8.1, bem como nos An«os I e 
VIII, todos do Edital em referência. Os demais dispositivos editalícios permanecem 
inalterados. Assim, fica adiada a realização do Pregão 003/2008 para o dia 02 de 
abril de 2008 às 14:00 horas.

Nova Crixás - Go 13 de março de 2008.

Avenir Coelho Furtado Filho 
Presidente da Comissão de Licitação

P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E P IR A C A N JU B A

A Prefeitura Municipal de Piracanjuba, Estado de Goiás, torna 
público e ao conhecimento dos interessados, que protocolou junto a 
Agência Goiana de Meio Ambiente, o Processo n° 
5601.13648/2008/01, referente ao pedido de implantação do novo 
aterro sanitário de Piracanjuba.

P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E PO R T E IR Ã O

CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2008

A Prefeitura Municipal de Porteirão, Estado de Goiás, toma público que estão abertas 
inscrições para Concurso Público, que será realizado no dia 27 de abril de 2008, visando o 
provimento dos seguintes cargos: (01) Enfermeiro Padrão; (03) Médico; (02) Odontólogo; 
(04) Professor III; (04) Agente de Saúde; (03) Fiscal Arrecadador; (06) Técnico em 
Enfermagem; (10) Coletor de Lixo; (03) Cozinheiro; (05) Gari; (09)(Guarda Municipal; 
(02) Contínuo; (03) Executor Administrativo III; (02) Agente de Endefnia; (01) Psicólogo; 
(01) Fisioterapeuta; (01) Biomédico; (01) Técnico em Raio X; (10) Auxiliar de Serviços 
Gerais; (01) Lavadeira. As inscrições serão realizadas entre os dias dia 17/03/2008 à 
11/04/2008, das 8:00/11:00 horas e 13:00/17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
Rua Mato Grosso, n. 838, Centro, Porteirão, Goiás, CEP 75.603-000, onde se encontra a 
disposição dos interessados o Edital Completo do Concurso Público.

11.647

PREGÃO PRESENCIAL Íl 003/2008

A Prefeitura Municipal de Posse-Go, toma Público, que fará realizasse às 09 horas 
do dia 28 de Março de 2008, em sua sede, sito a Av. Padre Trajano, n. 55, Centro, 
neste Município, em sessão pública, na forma da Lei Federa! 10520/02 e 
subsidiariamente às normas da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, destinada 
a aquisição de combustíveis e lubrificantes, A documentação completa e seus 
anexos poderão ser examinados no endereço acima mencionado no horário de 
08:00 as 11:00 e de 13:00 às 17:00hou pelo fone. 62-3481-1370.

PREGÃO PRESENCIAL ní 004/2008

A Prefeitura Municipal de Posse-Go, torna Público, que fará realizasse às 09 horas 
do dia 31 de Março de 2008, em sua sede, sito a Av. Padre Trajano, n. 55, Centro, 
neste Municipio, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10520/02 e 
subsidiariamente às normas da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, destinada 
a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-perecíveis destinados a 
merenda escolar dos alunos da rede pública de ensino A documentação completa e 
seus anexos poderão ser examinados no endereço acima mencionado no horário de 
08:00 as 11:00 e de 13:00 às 17:00hou pelo fone. 62-3481-1370.

Balanços
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO S/A - DISBRAL - CNPJ: 26.917.005/0001-77 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2007 E 31/12/2006
ATIVO
CIRCULANTE
DISPONÍVEL
Caixa
Banco Conta Movimento 
Aplicações Financeiras 
CRÉDITOS 
Clientes
Aplic. Inc. Fiscais
Adiant. a Colaboradores
Adiant. a Fornecedores
Impostos a Compensar
Cobranças Judiciais/Extrasjudiclais
Outras Contas
ESTOQUES
Fabrica / Mat. Consumo
DESPESAS ANTECIPADAS
Despesas Antecipadas
REALIZAVEL A LONGO PRAZO
Compras Antecipadas
Depósitos Judiciais
PERMANENTE
INVESTIMENTOS
Incentivos Fiscais
Outros Investimentos
IMOBILIZADO
Imobilizações em Andamento
(mobilizações Técnicas
Depreciações Acumuladas
Bens Intangíveis
DIFERIDO
Despesas Pré-operacionais 
TOTAL DO ATIVO

2007 2006
10.496.161,64 10.339.428,60
1.833.544,15 2.023.710,37

38.979,16 13.434,34
77.536,22 536.613,72

1.717.028,77 1.473.662,31
7.972.396,63 7.409.139,66
7.514.886,22 6.973.973.78

15.051,44 6.617,98
108.545,91 15.271,93
106.702,66 55.490,22
63.096,66 118.136,68

154.132,56 213.667,89
9.981,18 25.981,18

554.321,82 638.677,92
554.321,82 638.677,92
135.899,04 267.900,65
135.899,04 267.900,65
37.207,15 12.459,79
34.705,15 9957,79
2.502,00 2.502,00

6.984.810.56 4.818.204,58
179.140,15 94.140,15
85.290,15 85.290,15
93.850,00 8.850,00

6.771.160,41 4.724.064,43
3.275.833,36 1.077.475,63
8.814.432,20 8.345.895,46

(5.319.747,86) (4.699.949,37)
642,71 642,71

34.510,00 -
34.510,00 -

17.518.179,35 15.170.092,97

PASSIVO 2007 2006
CIRCULANTE 2.667.940,42 1.991.078,73
Fornecedores 611.592,15 379.497,82
Obrigações Sociais 156.304,80 86.208,58
Obrigações Tributárias 270.159,61 87.000,27
Obrigações Trabalhistas 116.234,72 79.031,04
Adiantamentos de Clientes 204.644,31 209.689,95
Financiamentos 782.267,48 692.767,47
Dividendos Obrigatórios 320.179,62 411.712,43
Outros Débitos 206.557,73 45.171,17
EXIGlVEL A LONGO PRAZO 469.574,77 1.550 567,27
Incentivos Fomentar 239.861,25 116.325,06
Financiamentos 229.713,52 975.242,21
Obrigações Tributárias Diferidas - 459.000,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14.380.664,16 11.628.446,97
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 5.250.010,00 4.000.000,00
Capitai Social Subscrito 5.350,000,00 4.000.000,00
(•) Capital Social a Integralizar (99.990,00) -
RESERVAS DE CAPITAL 7.485.550,83 6.441.915,96
Reservas de Capital 7.485.550,83 6.441.915,96
RESERVAS DE LUCROS 1.645.103,33 1.186.531,01
Reserva Legal 199.832,64 105.660,44
Lucros Acumulados 1.445.270.69 1.080.870,57
TOTAL DO PASSIVO 17.518.179,35 15.170.092,97

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS DO EXERCÍCIO 
FINDO EM 31/12/2007 e 2006

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31/12/2007 E 2006

Receita Oper. Bruta
Vendas de Prod. e Merc.
Serviços Prestados 
Ded.da Rec. Oper. Bruta 
(-) Impostos Incidentes 
Receita Oper Líquida 
(-) Custo Operacional 
Lucro Oper. Bruto 
Desp. Operacionais 
(-) Administrativas 
(-) Comerciais 
(-) Tributárias 
(-) Desp. Não Dedutíveis 
Outras Receitas Operacionais 
Receitas Financeiras 
Despesas Financeiras 
Resutt Operac. Lfquido 
ResuK. A Operacional 
ResuK. Antas dos Impostos 
(-) IRPJ/CSLL
ResuH. Antes das Participações
(-) Participação de Diretores 
Lucro Liquido do Exercfclo 
L. L. Por Lote De Mil Ações-R$

re is
i racionais

2007 2006
38.165.561.93 33.322.482,92
36.254.792,15 32.364.244,21
1.910.769,78 958.238,71

(8.512.502,58) (6.958.083,50)
(8.512.502,58) (6.958.083,50)
29.653.059,35 26.364.399,42

(24.005.458,39) (19.786.498,42)
5.647.600,96 6.577.901.00

(4.291.509,43) (4.915.083,59)
(3.744.325,26) (4.341.153,35)

(152.815,02) (227.222,39)
(379.009,62) (324.161,97)
(15.359,53) (22.545,88)
553.111,25 1.236.642,85
915.667,27 1.397.264,95

(362.556.02) (160.622,10)
1.909.202,78 2.899.460,26

103.476,15 1.569,04
2.012.678,93 2.901,029,30
(129.234,84) (1.167.503,28)
1.883.444,09 1.733.526,02
(134.195,39) -
1.749.248,70 1.733.526,02

333,19 433,38

2007 2006
Origens dos recursos 3.822.734,05 4.545.897,39
Result. Liq. Exercício 1749.248,70 1.733.526,02
Depreciações 529.840,48 351.222,37
Adições Res. Fut. Aum. Capital 1.043.634.87 1.040.667,54
Adições ao Exig. a Longo Prazo - 1.420.481,46
Integralização ao Capital Social 500.010,00 -
Aplicações de Recursos 4.342.862,70 3.719.578,26
Redução Exig. a Longo Prazo 1.080.992,50 -
Ajustes de Exercícios Anteriores 89.958,41 -
Adições Real. a Longo Prazo 24.747,36 9.869,84
Adições Liquidas A Permanente 2.696.446,46 2.532.829,63
Distribuição de Lucros 450.717,97 1.176 878,79
Variação Capital Circ. Líquido (520.128,65) 826.319,13
Variação Capital Circ. Líquido (520.128,65) 826.319,13
Ativo Circulante 156.733,04 1.382.934,30
No início do exercício 10.339.428,60 8.956.494,30
No finai do exercício 10.496.161,64 10.339.428,60
Passivo Circulante (676.861,69) (556.615,17)
No início do exercício 1.991.078,73 1.434.463,56
No final do exercício 2.667.940,42 1.991.078,73

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007

SALDO INICIAL (EM 31/12/2006)
Ajuste de Exercícios Anteriores 
Parcela de lucros incorporada ao capital social 
Parcela realizada de lucros acumulados 
Lucro Líquido do Exercício
Proposta da adminstraçfto de destinação do lucro
Transferência de Reservas 
(-) Reserva Legal 
Dividendos Obrigatórios
SALDO FINAL (EM 31/12/2007)_________________

1.080.870,57
(89.958,41)

(750.000.00)
(3.400,00)

1.749.248,70

(94.172,20)
(447.317,97)
1.445.270,69

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2007 E 31/12/2006
Fontes de Alteração Capitai Social 

Integralizado
Reserva de 

Capital
Reaerv> de Lucro»

Reserva Legal Lucros Acum. Patrimônio Liquido
Saldos Iniciai» 3.800.000.00 5.401.248.42 218.964.14 610.899.64 10.031.132,20
Resultado Líquido do Exercício 
Integralização ao Capital Social 
Reserva Legal
Lucros Distribuídos no Exercício 
Reserva Futuro Aumento Capital

200 .000,00 (200.000,00)
86.676,30

Saldo» em 31/12/2006 4.000.000.00
,1.040.667,54

1.733.526,02

(86.676,30)
(1.176.878,79)

1.733.526,02

(1.176.878,79)
1.040.667.54

6.441.915.96 105.660.44 1.080.870.57 11.628.446.97
Resultado Lfquido do Exercício 
Ajuste de Exercícios Anteriores 
Integralização ao Capital Social 
Reserva Legal
Lucros Distribuídos no Exercício 
Reserva Futuro Aumento Capitai

1.250.010,00
94.172,20

Saldo» em 31/12/2007
1.043.634.87

1.749.248,70
(89.958,41)

(750.000,00)
(94.172,20)

(450.717,97)
5.250.010,00 7.485.550,83 199.832,64

1.749.248,70
(89.958,41)
500.010,00

(450.717,97)
1.043.634.87

1.445.270,69
Hélio Afonso Machado 
CPF: 087.552.721-34 

Contador CRC-GO: 013.356/0-7
NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

Ronaldo Aspesi 
Diretor Presidente

DE 2007
NOTA (1)-CONTEXTO OPERACIONAL
A Distribuidora Brasileira deAsfaltos S/A- DISBRAL, com sede na cidade de Aparecida de Goiânia-GO, é pessoa jurídica do direito privado, constituída nos moldes de urra sociedade 
anônima fechada, regida pela legislação pertinente e seu estatuto próprio, tendo como objetivo central à compra, venda e armazenamento de asfalto e emulsões, com industrialização e 
transporte, bem como a prestação de setviços afins, importação e exportação de materiais betuminosos, extração, beneficiamento e comercialização de qualquer tipo de minérios, brita e 
calcário.
NOTA (2)-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As práticas adotadas pela DISBRAL para o registro das operações e para a elaboração das demonstrações financeiras estão previstas na Lei das Sociedade por Ações
a)Apuração de Resultados
O resultado é apurado pelo principio da competência de exercicios. As receitas e os respectivos custos são reconhecidos quando os produtos são entregues aos clientes ou os serviços 
são executados, ocorrendo a transferência dos riscos, dos direitos e das obrigações associadas à propriedade dos produtos. A apuração do resultado fiscal e bases de cálculo tributário 
seguiram as legislações vigentes.
b) Ativos Circulantes e não circulantes
As aplicações financeiras estão demonstradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos, que eqüivalem aproximadamente ao seu valor de mercado. Os estoques estão avaliados 
pelo custo médio de aquisição ou de mercado. Os demais ativos são apresentados ao valor de custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos, as variações 
monetárias e cambiais incorridas.
c)Atrvo Permanente
Os investimentos, o imobilizado e o intangível estão demonstrados ao custo de aquisição ou construção. Aplicada ainda, quando coube, correção monetária até o exercício fiscal 1995 e 
encargos financeiros incorridos sobre imobilizações em andamento. As depreciações são calculadas pelo método linear, às taxas máximas admitidas pela legislação tributária vigente. O 
diferido registra gastos incorridos na unidade fabril de Sarzedo-MG que ainda encontra-se em fase pré-operacionai.
d)Passivo Circulante e não circulante
São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias incorridas até a data das demonstrações 
financeiras.
e)lmposto de renda e contribuição social sobre o lucro
O imposto de renda (IRPJ) e a contribuição sodal (CSLL) foram calculados com base nos lucros tributáveis e às alíquotas efetivas conforme legislação vigente. O total apurado já se 
encontra deduzido das retenções legais edos recolhimentos parciais de estimativa efetuados durante o ano-caíendário.
f)Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital
No ano-calendário foi adicionado às Reservas para Futuro Aumento deCapital, referente a débitos assumidos com os acionistas, o montante de R$ 1.043.634,87 (Um milhão, quarenta e 
três mil, seiscentos e trinta e quatro Reais e oitenta e sete centavos).
g)Lucro por ação
Calculado com base na quantidade de ações na data de encerramento dos balanços. Deste modo a aparente diminuição do valor atribuído na demonstração comparativa de resultados 
no exercício 2007, em relação ao de 2006, é referente ao aumento real do número de ações que em lotes de mil passou de 4 000 oara 5 250 
NOTA (3) -DO CAPITAL SOCIAL ’ ' '
O capital social subscrito da companhia em 31/12/2007 é de R$ 5.350,000,00, tendo sido integralizado até o encerramento do balanço R$ 5.250.010,00 (Cinco milhões, duzentos e 
cinqüenta mil e dez Reais), representando 5.250.010 (cinco milhões, duzentas e cinqüenta mil e dez) ações ordinárias com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma O capital 
pendente é referente a 6 (seis) parcelas vencidas conforme boletim de subscrição de 14/07/2007.
Aparecida de Goiânia-GO, 31 de dezembro de 2007

Ronaldo Aspesi 
Diretor Presidente

Fernando Aquino de Oliveira 
Diretor Financeiro

Hélio Afonso Machado 
Contador CRC-GO: 013.356/0-7

11.646
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MINÉRIOS CENTURIÃO S.A.
CNPJ/MF ns 33.554.262/0001-57

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Prezados Senhores ;Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e demais 
demonstrações contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2.007. Colocamo-nos à inteira disposição dos senhores acionis 
tas para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. A DIRETORIA

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 E 2006 (Em Reais)
ATIVO

Permanente
Imobilizado
Diferido

2007 2006

160.525
1.112.053
1.272.576

160.525
817.635
978.160

Total do Ativo 1.272.578 978.160

2007

691

PASSIVO 
Circulante
Salários/encargos/ 
impostos

691
Exig. a Longo Prazo
Emprést. e financ. 8.847.482 
Contas a pagar 
ControL/Coligadas

2006

968

Patrimônio Líquido
Capital Realizado 
Atualizado 
Reserva de Capital

5.494.105
14.341.587

205.037
2.463

Prejs. Acumulados (13.277.201) 
<

Total do Passivo
13.069.701)

1.272.578

968

8,847.482

5.199.411
14.046.893

205.037
2.463

(13.277.201)
(13.069.701)

978.160

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Saldo em 31/12/2005 

Saldo em 31/12/2006 
Saldo em 31/12/2007

Capital Reserva Prejuízos
Social de Capital Acumulados Total

205.037 2.463 (13.277,201) (13.069,701)
205.037 2.463 (13.277.201) (13.069.701)
205.037 2.463 (13.277.201) (13.069.701)

NOTAS EXPLICATIVAS
1- Contexto Operacional: A sociedade, que 
está em fase pré-operacional, tem por objeto a 
realização de pesquisas, exploração, lavra e 
aproveitamento de jazidas minerais, de metais 
e pedras preciosas, em terras próprias ou de 
terceiros, assim como a importação e exporta 
ção, mineração em geral e a participação em 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras.
2- Apresentação das Demonstrações Con
tábeis: As demonstrações contábeis foram ela
boradas de acordo com a lei 6.404/76 - Lei das 
S.A.. 3- Principais Práticas Contábeis: a) Imo
bilizado: é demonstrado pelo custo de aquisi
ção corrigido monetariamente até 31,12,95, de
duzido da depreciação, b) Depreciação; A de
preciação é calculada pelo método linear ob
servando-se as seguintes taxas anuais: Móveis, 
Utensílios e Instalações: 10%; Veículos: 20%; 
Máquinas e Equipamentos: 25%. 4- Emprésti
mos e Financiamentos: É representado por fi
nanciamento para pesquisa e exploração de ja
zidas minerais, tem garantia de imóveis de as
sociada. 5- Contas a Pagar a Controladas/Co
ligadas: Ôão representadas por contratos de 
mútuo. 6* Capital Social: É representado por 
500.090 ações ordinárias nominativas com o 
valor nominal de R$ 0,41 cada.

DIRETORIA CONTADOR
Domingos Malzoni

Luiz Carlos Magalhães
Marco Antonio Malzoni Glldo Alberto Olson

CRC 1SP050451 /0-3
11.652

Avisos
Gameleira Participações e Gestão de Bens Próprios S.A.

C N PJ-07.590.764/0001-23 
NIRE 52300010101

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas da Gameleira 
Participações e Gestão de Bens Próprios S.A., em sua sede social, na Av. 
Presidente Vargas, 618 Sala 3 - Centro - Ceres, Estado de Goiás, os 
documentos de que trata o art.133 da Lei 6.404, de 15.12.76, relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2007. Ceres, 5 de março de 2008. 
Ricardo de Pina Martin - Diretor

11.612

ENERGETICA SÃO PATRÍCIO S.A.
CNPJ 33.600.123/0001-12 

NIRE 52300009588

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas da Energética São 
Patrício S.A., em sua sede social, na Av. Presidente Vargas, 618 Sala 2 - 
Ceres, Estado de Goiás, os documentos de que trata o art.133 da Lei 6.404, de 
15.12.76, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2007. 
Ceres, 5 de março de 2008. Alan de Alvarenga Menezes - Diretor

11.611

COMPANHIA HIDROELÉTRICA SÃO PATRÍCIO - CHESP 
CNPJ 01.377.555/0001-10 

NIRE 52300004101
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas da Companhia 
Hidroelétrica São Patrício - CHESP, em sua sede social, na °residente 
Vargas, 618 em Ceres-GO, os documentos de que trata o art. 13L u  : 6.404, 
de 15.12.76, relativos ao exercício social findo em 31 d'* dezembro  ̂ '̂ 07. 
Ceres, 5 de março de 2008. Maria Cristina de Pina Mar,, • ' ̂  ie.

1.610

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
Saneago

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DAS CIDADE?
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. SAN. | 0  

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIA ^O -  ta D 
PROGRAMA DE ÁGUA E SANEAMENTO L 

GOIÂNIA - CONTRATO I VOC-BR

PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE EN PRESAS C ÍSTRUTORAS

REVOGAÇÃO j Â  'H  LIC TAÇÃO
PÚBLT v IN T E R i. ~!nAL

CONCORRÊNCIA PUBLIC, INTL. CIONAL N° 002/2007 - DIENG-SANEAGO

A CG SAO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da 
SANEAGO torra públice a R E V O G A Ç Ã O . por questões técnico- 
administíí^^^^M^&yisi de Licitação Pública Internacional, da licitação 
suprar\_ %, pu •'do na >ata de 13/03/2008, nos jornais: “O Popular”, “Diário 
da ^.lanhã”, “Diái „ial do Estado de Goiás” e “Diário Oficial da União”.

Goiânia, 14 de março de 2008.

Adm. Leovalde^Rodrigues da Cunha 
Presidente da CPL

V I S T O :

Nicome<âj^Domingos Borges 
Diretor Presidente
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